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EDITAL Nº 04/2024, DE 02 DE JULHO DE 2024 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA PARA O CARGO DE PROCURADOR MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

 

A Prefeitura Municipal de Vitória/ES, com fundamento na Lei nº 2.994/1982 e na Lei Complementar nº 

006/2020, alterada pela Lei Complementar nº 009/2021, torna pública a realização do Concurso Público 

destinado ao provimento de vagas efetivas e formação de cadastro de reserva, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por seus anexos e 

posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 03 (três) vagas para o cargo de 

Procurador Municipal, bem como a constituição de cadastro de reserva. 

1.2. As vagas destinam-se à lotação exclusivamente no âmbito da Prefeitura de Vitória/ES. 

1.3. O prazo de validade do Concurso é de 2 (dois) anos, contados da data da publicação da homologação 

do resultado final no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 

período. 

1.4 Das vagas que forem providas durante o prazo de validade do Concurso, 5% (cinco por cento) serão 

reservadas aos candidatos com deficiência, providas na forma da Lei nº 6.896/2007, alterada pela Lei 

nº 9.645/2020, e Decreto Municipal nº 23.179/2023. 

1.5 Das vagas que forem providas durante o prazo de validade do Concurso, 30% (trinta por cento) serão 

reservadas aos candidatos negros/indígenas, nos termos da Lei nº 9.281/2018 e Decreto Municipal nº 

23.185/2023.  

1.6 A inscrição do candidato implicará a ciência plena e integral dos termos deste Edital, de seus anexos, 

de eventuais alterações e da legislação vigente. 

1.7 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas previstas neste Edital serão 

nomeados no prazo de validade do Concurso Público. 

 
2. DO CONCURSO 

2.1 O Concurso será realizado de acordo com as seguintes etapas: 

I - Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

II - Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

III - Prova Oral, de caráter eliminatório e classificatório;  

IV - Avaliação de Títulos, de caráter classificatório.  

V - Procedimento de verificação de autodeclaração de negros/indígenas e Perícia Médica para aqueles 

que concorrerem, à reserva de vagas para candidatos com deficiência. 

2.2 As etapas mencionadas no item 2.1 serão executadas sob responsabilidade da Fundação Getulio (FGV), 

com exceção da Perícia Médica que será executada pelo médico do trabalho da Gerência de Saúde e 

Apoio Social ao Servidor do município de Vitoria- ES. 

2.3 Os Editais e demais documentos relativos ao Concurso serão divulgados na Internet, no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

2.4 Todas as provas e etapas serão realizadas no município de Vitória/ES. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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2.5 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos locais de aplicação de 

prova disponíveis no município de Vitória/ES, a FGV se reserva o direito de alocar os candidatos em 

cidades próximas à determinada para a aplicação das provas. 

2.6  A FGV e a Prefeitura Municipal de Vitória não assumem quaisquer responsabilidades quanto ao 

deslocamento e à hospedagem dos candidatos. 

2.7  Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais, têm como 

referência o horário oficial de Brasília/DF. 

2.8  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo encaminhar e-mail para 

concursoprefvitoria@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis após sua publicação, com indicação do Edital a 

que se refere. Após esse período, o prazo estará precluso.  

 

3. DOS CARGOS E VAGAS 

3.1 A denominação do cargo, o requisito, o subsídio, o número de vagas para ampla concorrência e para 

reserva às pessoas com deficiência e pessoas negras e indígenas estão estabelecidos na tabela a seguir: 

Cargo 

 

Requisito   Subsídio 

Vagas  

Ampla PCD 
Negro/ 

Indígena  
Total 

Procurador  

Municipal    

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão do Ensino Superior em Direito, 

expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC), Inscrição na Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) e Experiência 

profissional de no mínimo 03 (três) anos 

de advocacia efetiva, comprovada com 

cinco atos privativos por ano. 

R$ 21.914,07 2 CR 1 3 

  (*) AC corresponde à ampla concorrência, PCD, à pessoa com deficiência e CR, cadastro de reserva. 

 

3.2 A descrição das atividades do cargo está definida no Anexo II deste Edital. 

3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos para a investidura no cargo:  

a) ser aprovado no concurso; 

b) ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal; 

c) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

d) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais; 

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

g) apresentar, à época da posse, outros documentos que se fizerem necessários; 

mailto:concursoprefvitoria@fgv.br
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h) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 

i) cumprir as determinações deste Edital do Concurso; 

j) ter diploma, devidamente registrado, de conclusão do Ensino Superior em Direito, expedido por 

Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC),  

k) ter Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),  

l) possuir experiência profissional de no mínimo 03 (três) anos de advocacia efetiva, comprovada 

com cinco atos privativos por ano, computado tal período no momento da inscrição no Concurso. 

3.4 No ato da posse, todos os requisitos especificados no item 3.3 e no Anexo VI bem como outros que 

sejam definidos em eventuais editais futuros, deverão ser comprovados mediante a apresentação de 

documento original.  

3.5 Será tornada sem efeito a nomeação de candidato que não preencher os requisitos exigidos para 

investidura no cargo. 

3.6 A carga horária do cargo de Procurador Municipal é 40 horas semanais com dedicação exclusiva 

conforme artigo 23-A da Lei Complementar nº 006/2020, alterada pela Lei Complementar nº 

009/2021. 

3.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que atende a todos 

os requisitos exigidos. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o Concurso estarão abertas no período das 16h do dia 08 de julho de 2024 até as 

16h do dia 05 de agosto de 2024, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF.  

4.2 Para o cargo de Procurador Municipal o valor da taxa de inscrição é de R$ 90,00 (noventa reais). 

4.3 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, consoante as seguintes observações: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 08 de julho de 2024 até as 16h do dia 05 

de agosto de 2024, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF. 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido, para o que é imprescindível o número 

de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato, e, em seguida, enviá-lo de acordo com as 

respectivas instruções; 

c) selecionar o cargo de Procurador Municipal;  

d) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto, que deverá ser 

impresso e pago em espécie no Banco, ou por meio eletrônico, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato a impressão e a guarda dos comprovantes de inscrição e de 

pagamento; 

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) não 

seja efetuado até o dia 06 de agosto de 2024, primeiro dia útil subsequente ao último dia do 

período destinado ao recebimento de inscrições via Internet; 

f) após a confirmação da inscrição pela FGV, o comprovante estará disponível no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, sendo de responsabilidade 

exclusiva do candidato a obtenção e guarda desse documento; 

g) após as 16h do dia 05 de agosto de 2024, não será mais possível acessar o formulário de 

requerimento de inscrição; 

mailto:prefvitoria@fgv.br
mailto:prefvitoria@fgv.br


                                                               
   

 

                 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE VITÓRIA - ES  4 

 

h) os candidatos inscritos poderão reimprimir o boleto, caso necessário, no máximo até dia 06 de 

agosto de 2024, quando esse recurso será retirado do site da FGV; 

i) O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição nos bancos credenciados, 
por meio de boleto emitido pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição.  

4.4 A FGV e a Prefeitura Municipal de Vitória não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que 

não tenha sido recebido por fatores de ordem técnica ou logística que impossibilitem a transferência 

dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de 

dados. 

4.5 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 06 de agosto de 2024 e/ou a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor 

distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição.  

4.6 Não será aceito comprovante de agendamento bancário como comprovação de pagamento de taxa 

de inscrição. 

4.7 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, cartão de crédito, 

via postal, fac-símile (fax), Pix, transferência ou depósito em conta corrente, DOC ou TED, ordem de 

pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

4.8 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 

se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-lo por outro meio válido, 

devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 

4.9 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais 

e de inscrição nela registrados, bem como no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou os 

pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato ou por 

terceiros no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores 

neste sentido. 

4.10 A inscrição somente será efetivada após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 

deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição nos termos da seção 5 deste Edital. 

4.11 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via fax 

e/ou correio eletrônico. 

4.12 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para 

outro Concurso. 

4.13 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação tácita das normas e das condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não se poderá alegar desconhecimento. Igualmente, 

implica a ciência quanto à realização das provas nas datas e nos prazos estipulados. 

4.14 Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações 

fornecidas, poderão ser anuladas, a qualquer tempo, a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, 

ainda que após o término das etapas do processo de seleção. 

4.14.1  O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro de digitação, como de seu nome, do número 

do registro geral ou do número do cadastro da pessoa física (CPF), ou apresentar documento de 

identificação que não conste na ficha de cadastro do Concurso será eliminado do certame, a 

qualquer tempo.  

4.15 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição 

efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um mesmo 

cargo ou turno de prova, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido 

realizada por último, sendo está identificada pelo sistema de inscrições on-line da FGV pela data e hora 
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de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão 

automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 

quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.  

4.16 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 

em caso de cancelamento, revogação ou anulação do Concurso por conveniência da Administração 

Pública. 

4.17 O comprovante de inscrição e/ou do pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do 

candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

4.18 Após a homologação da inscrição, não será aceita a solicitação de alteração dos dados nela contidos. 

4.19 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus 

dados em listas e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, 

notas e desempenho nas provas, condição de pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, 

tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 

atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também 

os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de 

computadores por meio de mecanismos de busca. 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO     

5.1 Haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico); membro de família de baixa renda, nos termos da 

regulamentação do Governo Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal; e que não tiver utilizado da isenção prevista nesta Lei mais de 03 (três) vezes no exercício 

corrente, conforme prevê a Lei nº 9.972/2023. 

5.2 A solicitação da isenção da taxa de inscrição mencionada no item 5.1 poderá ser realizada no período 

entre 16h do dia 08 de julho de 2024 até as 16h do dia 10 de julho de 2024, de acordo com o horário 

oficial de Brasília, quando da inscrição no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, devendo o candidato fazer o upload (imagem 

original) dos documentos comprobatórios de sua condição de hipossuficiência econômica: 

a) Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;  

b) Declaração de ser membro de família de baixa renda, nos termos da regulamentação do 

Governo Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (conforme 

Anexo IV), legível e assinada.  

5.3 Somente serão aceitos documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 

5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para efetuar o 

envio da documentação. 

5.4 Não serão aceitos documentos enviados por fax, correio eletrônico, via postal, entregues 

pessoalmente na sede da FGV e/ou outras vias que não a expressamente prevista no item 5.2.  

5.5 Expirado o período de remessa dos documentos, não serão aceitos pedidos para inclusão de novos 

documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.   

5.6 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado o pagamento de outra inscrição, 

terá sua isenção cancelada. 

5.7 As informações prestadas no requerimento de inscrição e no formulário de isenção serão de inteira 

responsabilidade do candidato. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do Concurso, 

em qualquer de suas fases, e responderá legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato.  

5.8 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da 

mailto:prefvitoria@fgv.br
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isenção de taxa de inscrição não garantem o benefício ao interessado, que dependerá de análise e 

deferimento por parte da FGV.  

5.9 O fato de o candidato participar de algum programa social do governo federal (ProUni, Fies, Bolsa 

Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garante, por si só, a 

isenção da taxa de inscrição.  

5.10 O não cumprimento de qualquer das etapas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, a falta ou a 

inconformidade de alguma informação ou documento e/ou a solicitação de isenção fora do período 

fixado implicarão a eliminação automática do candidato do processo de isenção.  

5.11 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, sendo de responsabilidade 

do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.  

5.12 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá 

interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

5.13 A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 

5.14 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua inscrição 

acessando o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria e imprimindo o 

boleto para pagamento conforme os prazos descritos na seção 4 deste Edital.  

5.15 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição na forma e no prazo estabelecidos no item 4 deste Edital estará automaticamente excluído 

do Concurso. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA   

6.1 Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de inscrição no presente Concurso aquelas que 

se enquadrarem nas categorias listadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, nos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 

(transtorno do espectro autista) e no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 14.126/2021 (visão 

monocular), Lei nº 14.768/2023 (surdez unilateral total ou bilateral), observando, no que houver 

regulamentação, conforme o parágrafo único do art. 39 da Lei nº 13.846/2019, a avaliação e a natureza 

dos impedimentos de longo prazo definidos no § 1º e caput do art. 2º do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência (Lei nº 13.146/2015), a Súmula n° 377 do Superior Tribunal de Justiça, Lei nº 6.896/2007, 

com alterações da Lei nº 9.645/2020,  Lei nº 14.768/2023, e Decreto nº 23.179/2023. 

6.1.1 Serão reservadas aos candidatos com deficiência 5% (cinco por cento) das vagas que forem 

providas durante o prazo de validade do Concurso,  desde que os candidatos assim se declarem 

com base em laudo médico (imagem do documento original), no qual deve constar com 

nitidez, no mínimo, a identificação do candidato e do emissor (com respectivo registro no 

Conselho Regional de Medicina e assinatura), a categoria da deficiência, o nível da 

incapacidade e o diagnóstico com expressa referência ao código da Classificação Internacional 

de Doenças (CID-10). 

6.1.2 Quando o resultado obtido, na forma do disposto no item 6.1.1, resultar em número 

fracionado, este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, desde que 

respeitado o limite máximo de 20% (vinte por cento). 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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6.1.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico ou parecer específico, na forma 

do disposto no subitem 6.1.1 (imagem do documento original, em campo específico no link de 

inscrição), 16h do dia 08 de julho de 2024 até as 16h do dia 05 de agosto de 2024, de acordo 

com o horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

6.1.4 O laudo médico, para fins de inscrição, deverá conter: 

a) a categoria da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a causa da deficiência; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 

audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, contados em relação à data 

de início do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, se for o caso, constando a associação de duas ou mais 

deficiências; 

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de exame de 

acuidade em pelo menos um dos olhos, patologia e campo visual. 

6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 

conforme estipulado na seção 7 deste Edital, indicando as tecnologias assistivas e as condições 

específicas de que necessita para a realização das provas. 

6.3 A relação preliminar dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de 

pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, sendo de responsabilidade do candidato 

acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.    

6.4 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá 

interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 

6.5 A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição deferida após recurso para concorrer na 

condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

6.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência quando do 

preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento do 

equívoco, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail concursoprefvitoria@fgv.br para a 

correção da informação, por se tratar apenas de erro material no ato da inscrição. A correção 

poderá ser solicitada até o último dia para pagamento da taxa de inscrição. 

6.6 A classificação e aprovação do candidato nas provas não garantem a ocupação das vagas reservadas 

às pessoas com deficiência. Antes da homologação do resultado final os candidatos aprovados às vagas 

destinadas às pessoas com deficiência serão avaliados pelo médico do trabalho do Município de Vitória 

para fins de enquadramento quanto à comprovação da deficiência. 

6.6.1 Serão convocados em Edital próprio para a realização da perícia médica os candidatos aprovados 

e não eliminados no Exame Médico. 

6.7 A não observância do disposto no item 6.6, o não comparecimento ou a reprovação na perícia médica 

acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.  

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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6.7.1  O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 

processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas 

consequências decorrentes do seu ato. 

6.8 Conforme estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa com 

deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, continuará 

figurando apenas na lista de classificação geral do cargo pretendido, desde que se encontre no 

quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa, quando houver; caso contrário, 

será eliminado do Concurso Público.  

6.9 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, caso aprovado no Concurso, 

constará na lista de ampla concorrência, assim como em lista específica de candidatos na condição de 

pessoa com deficiência. 

6.10 A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 

adotados para os demais candidatos.  

6.11 O nível de deficiência de que o candidato for portador não poderá ser invocado como causa de 

aposentadoria por invalidez.  

6.12 A nomeação dos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os critérios de 

alternância e de proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência, da reserva de vagas 

para negros/indígenas, se for o caso, e da reserva para pessoas com deficiência, observando o disposto 

no Anexo I do Decreto Municipal nº 23.185/2023.  

6.13 Se, quando da convocação, não existirem candidatos aprovados na condição de pessoa com 

deficiência, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação 

de todos os candidatos ao cargo.   

6.14 O candidato cujo enquadramento na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá 

interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao 

da divulgação da lista, mediante requerimento feito à FGV por meio do endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 

 

7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ADAPTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS 

PROVAS                                

7.1 O candidato que necessitar de adaptações para a realização das provas deverá indicar, no formulário 

de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do Concurso e, ainda, 

enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, de 16h de 08 de julho de 2024 até as 16h 

do dia 05 de agosto de 2024, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, laudo médico ou parecer 

específico (imagem do documento original) que justifique o atendimento especial solicitado.  

7.1.1 Para a concessão de tempo adicional, o candidato deverá apresentar laudo médico ou parecer 

específico (imagem do documento original). Após a data constante do item 7.1, a solicitação 

será indeferida, salvo nos casos supervenientes. A solicitação de atendimento especial será 

deferida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

7.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho 

não exceda 5MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de 

inscrição para efetuar o envio da documentação. 

7.1.3 Nos casos supervenientes, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data 

de 05 de agosto de 2024, o candidato deverá enviar solicitação desse atendimento via correio 

eletrônico concursoprefvitoria@fgv.br, juntamente com cópia digitalizada do laudo médico ou 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
mailto:concursoprefvitoria@fgv.br
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parecer específico que justifique o pedido. 

7.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 

recomendação decorra de orientação médica (laudo médico ou parecer específico). Em nome 

da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora a mais para os 

candidatos nessa situação.  

7.1.5 O fornecimento do laudo médico ou parecer (imagem do documento original) é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se responsabilizará por laudos médicos 

que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica ou logística que impossibilitem 

a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das 

linhas de transmissão de dados. O laudo médico ou parecer específico terá validade somente 

para este Concurso. 

7.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar 

atendimento especial. 

7.2.1 Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade 

durante a realização das provas, mediante prévia solicitação à instituição organizadora. 

7.2.2 Terá o direito ao disposto no subitem 7.2.1 a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade 

no dia da realização das provas. 

7.2.3 A idade da criança será comprovada mediante declaração no ato de inscrição para o concurso 

e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante a realização das provas. 

7.2.4 Deferida a solicitação de que trata o item 7.2, a mãe deverá, no dia das provas, levar uma 

pessoa acompanhante, que será a responsável pela guarda da criança durante o período 

necessário. 

7.2.5 A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido 

para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, 

próxima ao local de aplicação das provas. 

7.2.6 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 

30 (trinta) minutos por filho. 

7.2.7 Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal. 

7.2.8 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 

igual período, até o limite de 1 (uma) hora.  

7.2.9 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no 

local de realização das provas. 

7.3 A relação preliminar de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento 

especial para a realização das provas será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial seja indeferido poderá interpor recurso no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 

resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV pelo endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.   

7.3.2 A relação definitiva dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos 

após recurso será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.   

7.4 Os candidatos que apresentem doenças infectocontagiosas supervenientes à data referida no item 7.1 

deverão comunicar o fato à FGV por meio do endereço eletrônico concursoprefvitoria@fgv.br tão logo 

mailto:concursotcu21@fgv.br
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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a condição seja diagnosticada. Os candidatos nessa situação, quando da realização das provas, deverão 

identificar-se ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico ou parecer, tendo direito a 

atendimento especial.  

7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à inspeção por detector de metais 

durante a realização das provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos 

cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos 

moldes do item 7.4. Esses candidatos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e 

dos laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

7.6 A pessoa transgênero ou transexual que desejar atendimento pelo Nome Social poderá solicitá-lo pelo 

e-mail concursoprefvitoria@fgv.br  até as 16h do dia 05 de agosto de 2024, de acordo com o horário 

oficial de Brasília/DF. 

7.7 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no item 7.6, tais como via 

postal, telefone ou fax. 

7.8 O fornecimento do laudo médico ou do parecer é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos documentos apresentados para a obtenção de 

atendimento especial para a realização das provas, poderão ser anuladas a inscrição, as provas e a 

nomeação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do Concurso. 

7.9 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos laudos médicos apresentados para 

requerimento de atendimento especial, visto que poderá ser requerida a apresentação deles a 

qualquer tempo. 

 

8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS/INDÍGENAS     

8.1 Serão reservadas aos candidatos negros ou indígenas que autodeclarem tal condição quando da 

inscrição, na forma da Lei nº 9.281/2018 e do Decreto nº 23.185/2023, 30% (trinta por cento) das vagas 

que forem providas durante o prazo de validade do Concurso. 

8.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 8.1 resulte em quantitativo fracionado para 

o número de vagas reservadas a candidatos negros/indígenas, esse será aumentado para o 

primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), 

ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 

(cinco décimos). 

8.1.2 A reserva de vagas de negros/indígenas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas 

no concurso público for igual ou superior a 03 (três), considerando a proporcionalidade das 

vagas determinadas no Edital, bem como a listagem geral e o percentual destinados às pessoas 

com deficiência. 

8.2 Consideram-se negras as pessoas de raça ou cor: 

8.2.1 Preta, para a pessoa que assim se identificar ou que se autodeclarar, sem prejuízo de 

comprovação posterior nos termos do Art. 6º deste Decreto; 

8.2.2 Parda, para a pessoa que assim se identificar ou que se autodeclarar, sem prejuízo de 

comprovação posterior nos termos do Art. 6º deste Decreto. 

8.3 Consideram-se indígenas as pessoas que se autodeclarem, as que possuem consciência de sua 

identidade indígena e reconhecimento dessa identidade por parte do grupo de origem, sem prejuízo 

de comprovação posterior nos termos do Art. 6° deste Decreto. 

8.4 Na caracterização do negro/indígena observar-se-á o quesito cor ou raça, usado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e previsto na Lei Federal n° 12.288/2010 (Estatuto 

mailto:concursoprefvitoria@fgv.br
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da Igualdade Racial) e na Lei Federal n° 6.001/1973 (Estatuto do Índio). 

8.5 Para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros/indígenas, o candidato deverá manifestar, 

no formulário de inscrição, no período de 16h de 08 de julho de 2024 até 16h de 05 de agosto de 

2024, o desejo de participar do Concurso nessa condição, observado o período de inscrição disposto. 

8.5.1 A inscrição nesta condição é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais 

estabelecidas no Edital caso não opte por concorrer às vagas reservadas.  

8.5.2 A autodeclaração goza de presunção relativa de veracidade e não dispensa a efetiva 

correspondência da identidade fenotípica do candidato com a de pessoas identificadas 

socialmente como negras. 

8.5.3 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do 

certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na 

hipótese de constatação de declaração falsa. 

8.5.4 A relação preliminar dos candidatos inscritos para as vagas reservadas para negros/indígenas 

será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, 

sendo de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 

conteúdo.  

8.5.5 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de negro ou indígena for indeferido poderá 

interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao 

da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por 

meio do endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

8.5.6 A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição deferida na condição de 

negro/indígena será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 

8.6 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros ou indígenas e que forem convocados 

por meio de Edital a ser publicado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, deverão participar de procedimento de 

verificação de autodeclaração de negros/indígenas, ocasião em que será analisada a veracidade das 

condições declaradas pelos candidatos. 

8.6.1 Serão convocados em Edital próprio para a realização do procedimento de verificação de 

autodeclaração de negros/indígenas os candidatos aprovados. 

8.6.2 O candidato deverá comparecer ao procedimento da verificação de autodeclaração de 

negros/indígenas munido do formulário preenchido de autodeclaração, Anexo III e Anexo V, 

respectivamente, a fim de ser confrontado com o fenótipo declarado, além de documento de 

identidade (original e cópia). As cópias serão retidas pela comissão. Informações adicionais 

constarão da convocação para a verificação de autodeclaração de negros/indígenas. 

8.6.3  Será enquadrado como negro/indígena o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos 

membros da comissão designada pela FGV. 

8.7 Não será enquadrado na condição de negro/indígena o candidato que recusar-se a ser filmado e/ou 

não se submeter ao procedimento; não apresentar cópia autenticada de documento oficial onde 

conste especificada raça ou cor (negros) ou registro administrativo de índio ou a certidão de registro 

civil, acompanhado da declaração de indígena aldeado, expressa pela liderança indígena reconhecida 

ou órgão indigenista e/ou histórico escolar emitido por uma escola indígena; e prestar declaração falsa, 

passando o candidato a constar apenas na lista de ampla concorrência. 

8.7.1  Inexistindo a indicação de raça ou cor em documento oficial, a comprovação da identidade de 

negro/indígena far-se-á mediante a apresentação da cópia autenticada do documento oficial do 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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parente ascendente por consanguinidade até o 3° grau no qual conste a indicação da raça ou 

cor, juntamente com um documento oficial da pessoa comprovando o parentesco. 

8.8 A autodeclaração somente terá validade para o concurso público em aberto, não podendo ser 

estendida a outros certames. 

8.9 Os candidatos negros/indígenas concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 

destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

8.10 Os candidatos negros/indígenas com deficiência poderão inscrever-se concomitantemente para as 

vagas reservadas para pessoas com deficiência.  

8.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem sua condição de negro ou indígena, se 

comprovados, aprovados e classificados no concurso, terão seus nomes publicados em listagem 

específica e, caso obtenham classificação necessária, figurarão também na listagem de classificação 

geral e, se for o caso, na listagem de pessoa com deficiência por cargo. 

8.12 Os candidatos negros/indígenas aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.13 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 

considerando a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos 

com deficiência e a candidatos negros. 

8.14 Em caso de desistência de candidato negro/indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

8.15 Na hipótese de não haver candidatos negros/indígenas aprovados em número suficiente para que 

sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 

concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 

classificação no concurso. 

8.16 O candidato que declarar indevidamente ser negro/indígena quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição via Internet deverá, após tomar conhecimento do equívoco, entrar em 

contato com a FGV por meio do e-mail concursoprefvitoria@fgv.br para a correção da informação, por 

se tratar apenas de erro material no ato da inscrição. A correção poderá ser solicitada até o último dia 

para pagamento da taxa de inscrição. 

8.17 O candidato cujo enquadramento na condição de negro/indígena seja indeferido poderá interpor 

recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação da lista, mediante requerimento feito à FGV por meio do endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 

 

9. DAS PROVAS 

9.1 Para o cargo de Procurador Municipal, a Prova Objetiva e a Prova Discursiva, ambas de caráter 

eliminatório e classificatório, serão realizadas no dia 13 de outubro de 2024, de acordo com o horário 

de Brasília/DF.  

9.1.1 A Prova Objetiva será realizada no turno da manhã, das 8h até às 13h;  

9.1.2 A Prova e Discursiva será realizada no turno da tarde, das 15h30min até às 18h30min. 

9.2 As questões das Prova Objetiva e da Prova Discursiva serão elaboradas com base no conteúdo 

programático constante do Anexo I deste Edital. 

9.3 Os portões de acesso aos locais de provas de todas as unidades de aplicação serão fechados 30 (trinta) 

minutos antes do início das provas, às 07h30 no turno da manhã e às 15h00 no turno da tarde, de 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria


                                                               
   

 

                 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE VITÓRIA - ES  13 

 

acordo com o horário oficial de Brasília/DF, sendo terminantemente proibida a entrada de candidato 

após o fechamento dos portões. 

9.4 Os locais para realização das provas serão divulgados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

9.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local onde fará as provas e o 

comparecimento no horário determinado. 

9.6 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização das provas 

como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 

considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste Concurso. 

10. DA PROVA OBJETIVA 

10.1 Para o cargo de Procurador Municipal, a Prova Objetiva será composta por 100 (cem) questões de 

múltipla escolha. Todas as questões terão 5 (cinco) opções para resposta, com apenas uma correta, 

conforme tabela abaixo: 

 

DISCIPLINAS QUESTÕES 

Direito Constitucional 20 

Direito Administrativo 20 

Direito Ambiental e Urbanístico 15 

Direito Tributário e Financeiro 15 

Direito Processual Civil 10 

Direito do Trabalho e Processual do Trabalho 10 

Direito Civil e Empresarial 10 

TOTAL DE QUESTÕES 100 

 

10.2 Cada questão objetiva valerá 1 (um) ponto. 

10.3 A Prova Objetiva e a Prova Discursiva não admitem consulta de qualquer natureza e/ou utilização de 

qualquer equipamento tecnológico para fins de cálculos. 

10.4 Será atribuída nota zero à questão objetiva que apresentar mais de uma ou nenhuma resposta 

assinalada no cartão de respostas, ou à questão que apresentar emenda ou rasura. 

10.5 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva usando caneta esferográfica de tinta azul 

ou preta, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. 

10.6 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 

desacordo com este Edital ou com as instruções para preenchimento do cartão de respostas, como 

marcação rasurada, emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese 

alguma, haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

10.7 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o 

seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização 

da leitura ótica. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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10.8 O candidato é responsável pela conferência dos seus dados pessoais, em especial o seu nome, o seu 

número de inscrição, a sua data de nascimento e o número de seu documento de identidade. 

10.9 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar o cartão de 

respostas ao fiscal de aplicação. O candidato que descumprir tal regra será eliminado do Concurso. 

10.10  As imagens dos cartões de respostas das Provas Objetivas serão divulgadas para os candidatos em 

página de consulta individual no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, após a divulgação do resultado preliminar da 

Prova Objetiva. As imagens ficarão disponíveis por 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 

publicação do resultado final do Concurso. 

10.11  Após o prazo determinado no item 10.10 não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem do 

cartão de respostas. 

10.12  Será considerado aprovado na Prova Objetiva, o candidato que, cumulativamente:  

 - Obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos; 

 - Não zerar qualquer disciplina. 

10.13 O candidato que não for aprovado na forma do item 10.12 estará automaticamente eliminado do 

Concurso Público e não terá nenhuma classificação no Concurso. 

10.14 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais 

na Prova Objetiva. 

 

11. DA PROVA DISCURSIVA 

11.1 A Prova Discursiva acontecerá no mesmo dia das Provas Objetivas. 

11.2 A Prova Discursiva consistirá em uma peça processual de, no máximo, 180 linhas e valerá 60 (sessenta) 

pontos.  

11.3 Somente serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos que forem aprovados e classificados na 

Prova Objetiva até o quantitativo previsto na tabela abaixo, respeitados os empates na última posição: 

                                                         Quantidade de provas a serem corrigidas 

Cargo Ampla  PCD  Negros/Indígenas 

Procurador Municipal   

 

80 

 

40 40 

 

11.3.1  Os candidatos cujas provas discursivas não forem corrigidas na forma do subitem anterior 

estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 

11.3.2 Na insuficiência de candidatos negros/indígenas e/ou com deficiência aprovados para a 

correção das Provas Discursivas, a diferença será transferida à ampla concorrência. 

11.3.3 Caso seja classificado para correção da Prova Discursiva, dentro do quantitativo para ampla 

concorrência e para negros/indígenas e/ou pessoa com deficiência, estes serão incluídos na lista 

de ampla concorrência, para efeito de correção, não sendo considerado na lista de reserva de 

vagas a que concorre. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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11.4 A Prova Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, e a resposta definitiva deverá 

ser, obrigatoriamente, transcrita para a Folha de Textos Definitivo. 

11.5 Será atribuída nota zero à Prova Discursiva que: 

a) estiver em branco;  

b) for escrita a lápis;  

c) apresentar letra ilegível e/ou 

d) fuga ao tema.  

11.6 A Folha de Textos Definitivo da Prova Discursiva não poderá ser assinada ou rubricada, nem conter 

qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de anulação e automática eliminação deste 

Concurso. 

11.7 Somente o texto transcrito para a Folha de Textos Definitivo será considerado válido para a correção 

da Prova Discursiva.  

11.7.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado para fins de correção. 

11.7.2 Não haverá substituição da Folha de Textos Definitivos por erro do candidato.  

11.7.3 A transcrição do texto da questão para o respectivo espaço da Folha de Textos Definitivos será 

de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 

instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de Questões da Prova Discursiva. 

11.8 O candidato que não devolver sua Folha de Textos Definitivos será eliminado do concurso. 

11.9 O candidato que não atender ao critério de aprovação na Prova Discursiva, conforme item 11.10 será 

eliminado do concurso. 

11.10 Será aprovado na Prova Discursiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos. 

11.11 O resultado preliminar da Prova Discursiva e o espelho de correção serão divulgados no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 

11.12 O resultado definitivo da Prova Discursiva será divulgado após análise dos eventuais recursos contra o 

Resultado Preliminar, na forma prevista neste Edital. 

 

12 . DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

12.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

mínima de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, de acordo com o 

horário oficial de Brasília/DF, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material 

transparente, do documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou do comprovante 

de pagamento da taxa de inscrição.  

12.1.1 Os portões de todas as unidades de aplicação serão fechados 30 (trinta) minutos antes do 

início das provas, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF. 

12.1.2 A partir do fechamento dos portões, é vedada a entrada de pessoas ou objetos (materiais, 

documentos) no local de prova, bem como é vedado aos candidatos qualquer contato com o 

ambiente externo. 

12.1.3 A partir da abertura dos portões e entrada do candidato no local de aplicação, é vedado ao 

candidato usar o celular, circular ou permanecer nos ambientes comuns da instituição. O 

candidato deverá dirigir-se diretamente à sua sala, identificar-se e passar pelos procedimentos 

de segurança antes do início das provas e aguardar na sala o início da avaliação. 

12.1.4 A abertura dos envelopes de provas será testemunhada por 2 (dois) candidatos, que terão os 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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nomes registrados na Ata de Sala, além de colhidas suas respectivas assinaturas. 

12.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 

etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 

que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; e carteira nacional de habilitação. 

Somente serão aceitos documentos originais e com foto. 

12.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteira de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais 

sem valor de identidade, identidade infantil, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

12.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 

documento. 

12.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original na forma definida no item 12.2 não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado 

do Concurso. 

12.3.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 30 

(trinta) dias antes. O candidato será submetido a identificação especial, compreendendo 

coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

12.3.2 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identidade 

suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

12.4 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso, a FGV procederá, como forma de 

identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

12.4.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito 

dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, em campo 

específico para coleta da digital do campo na lista de presença. 

12.4.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de 

aplicação da respectiva sala. 

12.5 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em 

comunicado oficial. 

12.6 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 

2 (duas) horas após o seu início. 

12.6.1 A inobservância do item 12.6 acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a 

eliminação do candidato. 

12.6.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o disposto 

no item 12.6, deverá assinar Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador de Local, 

declarando sua desistência do Concurso. 

12.6.3 Os 3 (três) últimos candidatos a terminarem a prova deverão permanecer juntos no recinto, 

sendo liberados somente após os 3 (três) terem entregado o material utilizado e terem seus 

nomes registrados na Ata de sala, além de colhidas suas respectivas assinaturas. 

12.6.4 A regra do subitem 12.6.3 poderá ser relativizada em casos excepcionais nos quais haja 
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número reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, 

por exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que necessitem de sala em 

separado para a realização do Concurso, ocasião em que o lacre da embalagem de segurança 

será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) 

presente(s) na sala de aplicação. 

12.7 Iniciada a prova, o candidato não poderá sair da sala sem autorização e sem acompanhamento da 

fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar à sala de realização 

das provas em hipótese alguma. 

12.8 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões ao final do tempo regular de prova 

ou caso sua saída ocorra nos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário determinado para o término da 

prova. 

12.8.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, o seu cartão 

de respostas, a folha de textos definitivos e o seu caderno de questões, este último ressalvado 

o disposto no item 12.8. 

12.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 

do afastamento de candidato da sala de provas, salvo as hipóteses previstas expressamente neste 

Edital. 

12.9.1 Quando, por qualquer razão fortuita, a aplicação das provas sofrer atraso em seu início ou 

necessitar de interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de 

modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para realizá-las, em garantia à isonomia 

do Concurso. 

12.9.2 Os candidatos afetados por eventuais atrasos na aplicação das provas ou interrupções deverão 

permanecer no local de prova. Durante o período em que estiverem aguardando, a contagem 

do tempo para realização da prova será interrompida. 

12.10 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

12.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e/ou a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, materiais 

impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

12.12 Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 

portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, 

aparelho MP3 player, notebook, tablet, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos 

escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, 

lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha.  

12.12.1 A FGV recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no item 12.12 no 

dia de realização das provas. 

12.12.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

12.12.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados. 

12.12.4 No dia da realização das provas, o candidato que necessite portar arma deverá comunicar o 

fato imediatamente aos fiscais para ser encaminhado à Coordenação da Unidade, onde 

deverá desmuniciar e lacrar a arma devidamente identificada, mediante termo de 

identificação de arma de fogo, no qual preencherá os dados relativos ao armamento.  
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12.12.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, o candidato deverá recolher todos os 

equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope porta-objetos não 

reutilizável fornecido pelo fiscal de aplicação, que deverá permanecer lacrado durante a 

realização da prova e somente poderá ser aberto após o candidato deixar o local de prova. 

12.12.6 É vedada a utilização de aparelhos eletrônicos em qualquer parte do local de provas. Assim, 

ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do 

local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, devendo a embalagem não 

reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, somente ser rompida após a 

saída do local de provas. 

12.13 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que, durante a 

sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio durante a realização das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, anotações em papéis 

ou em qualquer meio que os não permitidos para a realização da prova, materiais impressos que 

não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no item 12.12; 

d) desrespeitar qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes ou os 

demais candidatos;  

e) não entregar o material das provas devidamente assinado ao término do tempo destinado para a 

sua realização;  

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas e/ou a folha de textos 

definitivos; 

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de respostas e na folha de 

textos definitivos; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer etapa do Concurso;  

k) não permitir a coleta de sua assinatura;  

l) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança não reutilizável;  

m) não permitir ser submetido ao detector de metais;  

n) não permitir a coleta de sua impressão digital; 

o) não se dirigir para sua sala após o fechamento dos portões; 

p) receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o ambiente externo após o fechamento 

dos portões. 

12.14 Com vistas à garantia da isonomia e da lisura do Concurso, no dia de realização das Provas Objetivas e 

das Provas Discursivas, os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema 

de detecção de metais quando do ingresso e da saída das salas e dos sanitários. 

12.14.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A 

exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, 

o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a 

candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

12.15 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas ou nas dependências do local de provas. 
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12.16 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios 

de avaliação e de classificação. 

12.17 Quando, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 

será automaticamente eliminado do Concurso. 

12.18 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 

podendo constituir tentativa de fraude. 

 

13. DA PROVA ORAL  

13.1 Serão convocados para a prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, os candidatos não 

eliminados nas etapas anteriores, ordenados de acordo com a soma das notas obtidas nas Provas 

Objetiva e Discursiva.  

13.1.1 A prova oral será realizada em sessão pública, na presença dos integrantes da Banca 

Examinadora, sendo vedado o exame simultâneo de mais de um candidato perante a Banca. 

13.1.2 Os candidatos não convocados para a prova oral na forma do subitem 13.1 deste Edital estarão 

eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 

13.2 A Prova Oral valerá 30 (trinta) pontos. 

13.3 Os temas e disciplinas que serão objeto da prova oral são os mesmos concernentes à primeira e 

segunda etapas do concurso, conforme relação de disciplinas discriminadas no Anexo I deste Edital. 

13.3.1 A prova oral versará sobre conhecimento técnico acerca dos temas relacionados nas disciplinas 

discriminadas no Anexo I deste Edital, cumprindo à Banca Examinadora avaliar-lhe o domínio 

do conhecimento jurídico, a adequação da linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade 

de argumentação e o uso correto do vernáculo.  

13.4 Os candidatos deverão apresentar-se à Comissão Organizadora 30 (trinta) minutos antes do início da 

realização da Prova Oral, permanecendo isolados e incomunicáveis, em local adequado, até a chamada 

para a respectiva prova.  

13.5 O candidato poderá ser arguido pela Banca Examinadora por no mínimo 20 (vinte) minutos e, no 

máximo, 60 (sessenta) minutos. 

  

13.6 Será atribuída nota 0 (zero), na respectiva prova, ao candidato que não comparecer pontualmente ou 

deixar de prestá-la.   

13.7 A ordem de arguição dos candidatos definir-se-á por sorteio, no dia e hora marcados para início da 

prova oral. 

13.8 Não será permitida qualquer espécie de consulta, facultando-se, contudo, ao examinador que 

pretender do candidato comentário sobre dispositivo de lei, apresentar-lhe o respectivo texto de 

legislação. 

13.9 A data, o horário e o local da prova oral, assim como demais informações a respeito da etapa, 

constarão no Edital de convocação específico. 

13.10 Os candidatos não poderão, durante a realização da prova, manter comunicação entre si, utilizar 

máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de 

consulta, ou, ainda, fazer qualquer anotação.  

13.11  A aplicação das provas orais será registrada por meio de gravação de áudio e/ou vídeo, ou qualquer 

outro meio que possibilite a sua posterior reprodução, exclusivamente pela Prefeitura de Vitória ou 
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pela FGV. 

13.12 A nota mínima para aprovação na Prova Oral é 15 (quinze) pontos. 

13.13 O resultado preliminar da Prova Oral será publicado em Edital específico e divulgado no site 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

13.13.1 Os candidatos disporão de 2 (dois) dias úteis para interpor recurso contra o resultado 

preliminar da Prova Oral, por meio de link disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 

13.14 O resultado final da Prova Oral será publicado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 

13.15 Demais informações a respeito da prova oral constarão de Edital de convocação para essa etapa. 

 

14. DA PROVA DE TÍTULOS  

14.1 A convocação para apresentação dos títulos, etapa de caráter classificatório, será feita apenas aos 

candidatos habilitados para a realização da prova oral. 

14.2 Os candidatos não convocados para a Prova de Títulos serão eliminados e não terão classificação 

no Concurso. 

14.3 A Prova valerá, no máximo, 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados 

supere esse valor. 

14.4 Os títulos para análise deverão ser enviados (imagem do documento original ou cópia autenticada, 

frente e verso) em campo específico em link disponibilizado no endereço eletrônico https://conhe-

cimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, dentro do prazo a ser divulgado oportunamente. 

14.5 Somente serão pontuados os seguintes títulos:  

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Especificações Critérios 
Valor de cada 

Título 
Valor máximo 

dos Títulos 

Doutorado na 
área de Direito 

Diploma ou Certificado devidamente 
registrado, de Conclusão de doutorado na 
área de Direito, em Instituição reconhecida 
pelo MEC, ou por Instituição Estrangeira de 
Ensino de Direito, reconhecido e 
revalidado no Brasil. Também será aceito 
Declaração ou Atestado de Conclusão de 
Doutorado, desde que acompanhado do 
histórico do curso.  
  

3,00 3,00 

Mestrado na 
área de Direito 

Diploma ou Certificado devidamente 
registrado, de conclusão de mestrado na 
área de Direito, em Instituição reconhecida 
pelo MEC, ou por Instituição Estrangeira de 
Ensino de Direito, reconhecido e 
revalidado no Brasil. Também será aceito 
Declaração ou Atestado de Conclusão de 
Mestrado, desde que acompanhado do 
histórico do curso. 

2,00 2,00 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
mailto:prefvitoria@fgv.br
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Pós-Graduação 
Lato Sensu na 
área de Direito 

Diploma ou Certificado devidamente 
registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação na área de Direito, em 
Instituição reconhecida pelo MEC, ou por 
Instituição Estrangeira de Ensino de 
Direito, reconhecido e revalidado no Brasil, 
com carga horária mínima de 360 horas. 
Também será aceita a Declaração ou 
Atestado de Conclusão de pós-graduação 
em nível de especialização, desde que 
acompanhada de histórico escolar. 

1,00 1,00 

Experiência 
profissional 

- Comprovação de exercício de advocacia 
privada;  
- Comprovação de exercício do cargo das 
carreiras jurídicas da Advocacia Geral da 
União, Procuradores Estaduais e 
Municipais (inclusive Poder Legislativo e da 
Administração indireta), pelo período 
mínimo de 1 (um) ano, sendo pontuado 0,4 
por ano; 
- Comprovação de membro da 
Magistratura;  
- Comprovação de Membro do Ministério 
Público;  
- Comprovação de Membro da Defensoria 
Pública;  
- Comprovação de Delegado de Polícia e;  
- Comprovação de Magistério em Curso 
Superior de Direito, devidamente 
comprovado mediante aprovação em 
concurso público ou contrato de trabalho 
formalizado, de conteúdo exclusivamente 
jurídico. 

0,4 4,00 

 

14.6 Os diplomas de mestrado e doutorado estrangeiros somente serão aceitos se reconhecidos por 

instituição de ensino superior que possua cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na 

mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior.  

14.7 O documento expedido em língua estrangeira somente terá validade quando traduzido para língua 

portuguesa por tradutor juramentado. 

14.8 Cada título será considerado uma única vez e a banca examinadora atribuirá a pontuação prevista, 

observado o limite de pontos estabelecido. 

14.9 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o envio de títulos. 

14.10 O envio dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se responsabiliza por 

qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da documentação a ela. Os títulos enviados terão 

validade somente para este Concurso. 

14.11 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não 

exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no endereço 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria para efetuar o envio da documentação. 

14.12 O não envio dos títulos não elimina o candidato do Concurso, sendo a este atribuída a pontuação 0 
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(zero) na Prova de Títulos para o cálculo da pontuação final. 

14.13 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no item 14.4. 

14.14 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como comprovantes de pagamento de 

taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de 

dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital não 

serão considerados para efeito de pontuação. 

14.15 Não serão considerados para a Prova de Títulos documentos diversos dos elencados na tabela do item 

14.5, desde que apresentados nas condições previstas neste Edital. 

14.16 O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações prestadas são de 

responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos 

documentos apresentados, poderão ser anuladas a inscrição, as provas, a nomeação e a posse do 

candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do Concurso. 

14.17 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, os quais poderão 

ser requeridos a qualquer tempo para verificação. 

14.18 Todos os cursos previstos para pontuação na Prova de Títulos deverão estar concluídos até a data de 

publicação do Edital convocatório para a Prova de Títulos. 

14.19 Somente serão considerados documentos comprobatórios diplomas e certificados ou declarações de 

conclusão do(s) curso(s) feitos em papel timbrado da instituição, atestando a data de conclusão, a 

carga horária e a defesa da monografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e carimbo da 

instituição, quando for o caso. 

14.20 As certidões de conclusão de curso, as declarações ou o diploma de graduação, inscrição na Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB), e a experiência de (3) três anos de advocacia, requisitos mínimos para 

investidura no cargo não serão computados na Prova de Títulos.  

14.21 Para comprovação do exercício de cargo ou emprego público privativos de bacharel em Direito; ou de 

cargo ou emprego com atividades eminentemente jurídicas exercidas após a obtenção do grau de 

bacharel em Direito, o candidato deverá enviar:  

a) cópia da carteira da OAB e comprovação, mediante a participação anual mínima, em 5 (cinco) atos 

privativos de advogado (Lei nº 8.906, 4 de julho de 1994, art. 1º).  

b) Declaração original, ou cópia, do ente ou da entidade, indicando o período e as funções exercidas; 

Ou  

c) cópias da nomeação e exoneração ou designação e desligamento no Diário Oficial, bem como cópia 

do Edital de Concurso ou norma descritiva das atribuições;   

d) cópias do contrato de trabalho, da dispensa e do regulamento do empregador, ou similar com as 

atribuições; Ou 

e) qualquer documento que comprove as funções, o exercício e o período de forma inequívoca; Ou 

f) cópias da nomeação e exoneração ou designação e desligamento no Diário Oficial e norma que 

explicite as atribuições do cargo, emprego ou função; Ou  

g) cópias do contrato de trabalho, da dispensa e do regulamento do empregador ou similar às 

atribuições. 

 

14.22 Para comprovação de Experiência Profissional, os 3 (três) anos de advocacia, requisito mínimo para o 

ingresso no cargo não serão computados na Prova de títulos. O candidato deverá, no período 

estipulado para envio dos documentos da Prova de Títulos, enviar os documentos de comprovação 
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dos 3 (três) anos de advocacia efetiva, e os documentos de comprovação de Experiência Profissional, 

conforme item 14.5. O primeiro será considerado como requisito, e os demais poderão ser pontuados.  

14.23 Somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste Edital e que 

sejam voltados para a área do cargo. 

14.24 Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, previsto na tabela do 

item 14.5, serão aceitas as declarações ou os atestados de conclusão do curso, desde que 

acompanhados dos respectivos históricos escolares. 

14.25 Não será aceito como título qualquer tipo de estágio curricular, bolsa de estudo, prestação de serviço 

voluntário, monitoria. 

14.26 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do 

documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente 

da inscrição e/ou identidade. 

14.27 O resultado preliminar da Prova de Títulos será divulgado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

14.28 Os candidatos disporão de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado, para interpor recurso contra o resultado preliminar da Prova de Títulos, por 

meio de link disponibilizado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 

14.29 O resultado final da Prova de Títulos será publicado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 

 

15. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

15.1 A nota final será a soma das notas obtidas na Prova Objetiva, Prova Discursiva, Prova Oral e Prova de 

Títulos.  

15.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na lista dos candidatos 

remanescentes no Concurso. 

15.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação de acordo com os valores decrescentes das 

notas finais no Concurso, por sistema de ingresso (ampla concorrência, pessoa com deficiência ou 

cotas para negros/indígenas), observados os critérios de desempate deste Edital. 

15.4   O candidato negro/indígena e/ou com deficiência concorrerá concomitantemente à vaga reservada e 

à vaga destinada à ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no Concurso.  

15.5   O candidato negro/indígena e/ou com deficiência, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome 

constante nas listas específicas, por cargo/atribuição, além de figurar na lista de ampla concorrência, 

caso tenha obtido pontuação/classificação necessária para tanto.  

15.5.1 As vagas reservadas para candidatos inscritos na lista de negros/indígenas e/ou na lista de 

pessoa com deficiência que não forem providas por falta de candidatos serão preenchidas pelos 

demais candidatos habilitados, com estrita observância à ordem geral de classificação da lista 

de ampla concorrência. 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

16.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, parágrafo único, do 
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Estatuto do Idoso; 

b) obtiver maior número de pontos na Prova Discursiva;  

c) obtiver maior número de pontos na Prova Objetiva;  

d) obtiver maior número de pontos em Direito Constitucional na Prova Objetiva;  

e) obtiver maior número de pontos em Direito Administrativo na Prova Objetiva;  

f) obtiver maior número de pontos na Prova Oral;  

g) tiver exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal; 

h) for o candidato mais velho (no caso de ainda persistir o empate). 

16.2 Para fins de comprovação das funções a que se refere a alínea “g” do item 16.1, serão aceitos 

atestados, certidões, declarações, ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em 

cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça estaduais e federais do país. 

16.2.1 Para fins de verificação do critério mencionado no item 16.2, os candidatos deverão fazer o 

upload do documento comprobatório no link de inscrição, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

 

17. DOS RECURSOS 

17.1 O gabarito oficial preliminar e o resultado preliminar das Provas Objetivas, bem como o espelho de 

correção e o resultado preliminar das Provas Discursivas serão divulgados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

17.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar e contra o resultado 

preliminar das Provas Discursivas disporá de dois dias úteis para fazê-lo, de 12h (meio dia) do primeiro 

dia útil após a publicação, até 11h59 (onze e cinquenta e nove) do terceiro dia útil após a publicação, 

contados do primeiro dia útil subsequente à publicação do gabarito oficial preliminar e do resultado 

preliminar das Provas Dissertativas publicados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, conforme o caso. 

17.3  O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar das Provas Objetivas disporá de 

2 (dois) dias úteis para fazê-lo, contados do primeiro dia útil subsequente à publicação do resultado 

preliminar das Provas Objetivas publicados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, conforme o caso. 

17.4 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar das Provas Objetivas, o resultado preliminar das 

Provas Objetivas ou o resultado preliminar das Provas Discursivas, o candidato deverá usar formulários 

próprios, disponibilizados no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, 

respeitando as respectivas instruções. 

17.4.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será liminarmente indeferido. 

17.4.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou com informações 

incompletas será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à Banca 

Examinadora da FGV. 

17.4.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar das Provas Objetivas, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

17.4.4 Quando a análise de recurso resultar na anulação de questão de Prova Objetiva, a pontuação 

correspondente à referida questão será atribuída a todos os candidatos. 

17.4.5 Quando houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão de 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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Prova Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido. 

17.4.6  Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar das Provas Objetivas, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado divulgado. 

17.4.7 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar das Provas Discursivas, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado divulgado. 

17.4.8 Todos os recursos serão analisados e as respectivas respostas serão divulgadas no endereço 

eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.  

17.4.9 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico, pelos Correios ou por qualquer meio 

diverso do estabelecido no item 17.4, assim como recursos fora do prazo. 

17.4.10 Os recursos identificados com dados do candidato não serão analisados. 

17.4.11 Não será reconhecido o recurso interposto pelo candidato que tratar de assuntos diversos aos 

especificados quando do resultado da etapa. 

17.5 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial 

definitivo, bem como contra o resultado final das provas. 

17.6 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca Examinadora. 

 

18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

18.1 O resultado final será homologado pela Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento de Vitória, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município de Vitória/ES, obedecida a legislação pertinente, 

não se admitindo recurso desse resultado.  

18.2 Somente serão considerados aprovados no concurso os candidatos habilitados e classificados nas 

Provas Objetivas, Provas Discursivas, Prova Oral e Avaliação de Títulos, bem como nas eventuais etapas 

subsequentes, na forma estabelecida neste Edital. Tais candidatos estarão aptos a serem nomeados, 

observada a ordem de classificação final e o prazo de validade do concurso. 

18.3  Quando convocados, os candidatos deverão apresentar diploma ou certificado, devidamente 

registrado, acompanhado de histórico escolar, conforme requisito do cargo, fornecido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado por meio da apresentação de original 

e cópia simples do respectivo documento, e Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 

observado a tabela do item 3.1, bem como o Anexo VI deste Edital. 

18.4 A nomeação do candidato com deficiência e do candidato negro/indígena aprovados e classificados no 

Concurso observará a proporcionalidade prevista em lei. 

18.5 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas previsto no quadro do item 3.1 serão nomeados 

para preenchimento das vagas existentes de acordo com a ordem de classificação, obedecendo os 

critérios de convocação conforme Anexo I do Decreto nº 23.185/2023. 

18.6 O candidato aprovado no Concurso Público, quando convocado para posse e efetivo exercício do cargo, 

será submetido a Exame Médico Admissional realizado pelo médico do trabalho da Gerência de Saúde 

e Apoio Social ao Servidor do Município para avaliação de sua capacidade física e mental, cujo caráter 

é eliminatório e constitui condição e pré-requisito para que se concretize a posse. Correrá por conta 

do candidato a realização de todos os exames e laudos médicos necessários solicitados no ato de sua 

convocação. 

 18.6.1 A relação dos laudos e exames médicos será fornecida no ato da apresentação dos requisitos 

para ingresso. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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 18.6.2 Os exames e laudos médicos apresentados deverão ser originais (impressos).  

18.7   O candidato que não se apresentar ou não atender aos requisitos citados no item 18.3, no prazo de 30 

dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Vitória, será automaticamente excluído 

do Concurso Público.  

18.8  O candidato, além de atender aos requisitos exigidos na tabela do item 3.1 e o item 3.3, deverá 

apresentar, necessariamente, no ato da posse, todos os documentos e certidões exigidos pela 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento do Município de Vitória. 

18.9 O candidato nomeado que não se apresentar para posse será considerado desistente, implicando sua 

eliminação definitiva. 

18.10 Para efeito de início da contagem do prazo de validade do Concurso, será considerada a publicação da 

homologação indicada.  

18.11 O candidato nomeado apresentar-se-á para posse e exercício às suas expensas.  

18.12 Os candidatos aprovados além do número de vagas indicado no quadro do item 3.1 comporão o 

cadastro de reserva, até o limite estabelecido, e poderão, conforme critérios de conveniência e 

oportunidade da Prefeitura Municipal de Vitória, ser nomeados no decorrer do prazo de validade do 

Concurso.  

18.13 Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 

inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste 

Edital. 

18.14 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 

homologação do resultado final do Concurso. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e em outros que 

vierem a ser publicados. 

19.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso, divulgados integralmente no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.   

19.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso por meio do telefone  

0800-2834628 e do e-mail concursoprefvitoria@fgv.br. 

19.4 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, o seu e-mail e os contatos telefônicos com a 

FGV, enquanto estiver participando do Concurso, até a data de divulgação do resultado final, por meio 

do e-mail concursoprefvitoria@fgv.br.  

1.9.4.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de dados e endereço dos candidatos 

classificados deverão ser comunicadas diretamente à Secretaria Municipal de Gestão e 

Planejamento do Município de Vitória. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os 

prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

19.5 As despesas decorrentes da participação no Concurso, inclusive deslocamento, hospedagem e 

alimentação, são de responsabilidade exclusiva dos candidatos. 

19.6 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão do Concurso.  

19.7 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato por e-mail ou 

pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atualização de 

seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
mailto:concursoprefvitoria@fgv.br
mailto:concursoprefvitoria@fgv.br


                                                               
   

 

                 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE VITÓRIA - ES  27 

 

19.8 A inscrição e a participação do candidato no certame implicarão o tratamento de seus dados pessoais 

de nome, número de inscrição, número e origem do documento de identidade, digital, data de 

nascimento, número de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, 

cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação pertinente e necessária (como a indicação de ser 

destro ou canhoto, a solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência e solicitações e 

comprovações para preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, concessão de benefícios de isenção 

de inscrição).  

19.8.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada 

exclusivamente à organização, ao planejamento e à execução deste Concurso.  

 

 

Vitória, 02 de julho de 2024 

 

 

 

Regis Mattos Teixeira 

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 

 

 

Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

O conteúdo programático contempla legislação, jurisprudência e doutrina pertinentes aos temas. As 
alterações legislativas ocorridas após a publicação do Edital poderão ser exigidas nas provas.    
Em todas as matérias deverão ser considerados os enunciados de súmulas, sejam eles vinculantes ou não, 
recursos repetitivos e entendimento jurisprudencial dominante dos Tribunais Superiores. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: PROCURADOR MUNICIPAL  
 
 DIREITO CONSTITUCIONAL 

1. Constituição: fontes. 1.1 Conceito. 1.1.1 Objeto. 1.1.2 Classificação. 1.1.3 Estrutura. 1.2 Supremacia da 

Constituição. 1.2.1 Aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais. 1.2.2 Vigência e eficácia das 

normas constitucionais. 1.2.3. Hermenêutica constitucional. 1.3 Poder constituinte: originário, derivado e de-

corrente. 1.4 O Estado Democrático de Direito. 1.5 Princípios constitucionais fundamentais, gerais e setoriais. 

1.6 Regime representativo: República, Presidencialismo e Parlamentarismo. 1.7 Direito Constitucional Inter-

temporal. 1.7.1 Vigência, validade e eficácia das normas constitucionais e infraconstitucionais do regime cons-

titucional anterior. 1.7.2 Disposições constitucionais gerais e transitórias. 2. Teoria dos direitos fundamentais. 

2.1 Natureza, aplicação, conflitos entre direitos fundamentais. 2.3 Aplicação de tratados internacionais em 

matéria de direitos humanos. 2.4 Convenções e tratados internacionais sobre direitos humanos. 2.5 Conflito 

entre direitos fundamentais. 3. Controle de constitucionalidade. 3.1 Sistemas anglo-saxão, da Europa conti-

nental e sistema brasileiro. 3.1.1 Ação direta de inconstitucionalidade. 3.1.2 Ação declaratória de constituci-

onalidade. 3.1.4 Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 3.1.5 Ação direta de inconstitucio-

nalidade por omissão. 3.1.6 Efeitos da decisão no controle abstrato. 3.1.7 A fiscalização abstrata no plano 

estadual. 3.1.8 A Fiscalização incidental. 4. Controle de constitucionalidade das leis municipais. 4.1.1 A ação 

direta de inconstitucionalidade no âmbito estadual e o problema da norma repetida. 4.1.2 Norma Constitu-

cional Inconstitucional. 4.1.3 O fenômeno da recepção da legislação em vigor pela nova Ordem Constitucio-

nal. 4.1.4 Modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 5. Direitos e garantias fundamentais. 

5.1.1. Dos direitos e deveres individuais e coletivos. 5.1.2 Tratados e convenções sobre direitos humanos. 

5.1.3 A razoável duração do processo. 5.1.4 Direitos sociais e difusos. 5.1.5 Conflitos envolvendo a judiciali-

zação de políticas públicas. Ordem Social. 5.1.6 Princípios. 5.1.7 Seguridade social. 5.1.8 Educação, cultura e 

desporto. 5.1.9 Direitos Humanos. 5.2 Direitos da cidadania. 5.2.1 Direitos políticos. 5.2.2 Partidos políticos. 

5.2.3 Direitos de nacionalidade. 5.2.4 Tutela constitucional dos direitos e das liberdades. 5.2.5 Mandado de 

segurança, individual e coletivo. 5.2.6 Mandado de Injunção. 5.2.7 Habeas corpus. 5.2.8 Habeas data. 5.2.9 

Ação popular. 6. Organização do Estado Brasileiro: União; Estados federados; Municípios; Distrito Federal e 

Territórios. 6.1 Estado Federal. 6.1.2 Princípios fundamentais. 6.1.3 Organização político- administrativa. 6.1.4 

Repartição de competências. 6.1.5 Mecanismos de integração e de cooperação federativos: regiões, regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões 6.1.6 Competências exclusivas, comuns e concorren-

tes. 6.2 O Município e Constituição. Princípios de organização e competências municipais. 6.2.3 Lei Orgânica 

do Município de Vitória. 6.2.4 Bens públicos. 6.2.5 O Município na Constituição Federal e na Constituição 

Estadual. 6.2.6 Princípios de Organização e competências municipais. 6.2.7 Autonomia municipal. 6.3 Assun-

tos de interesse local. 6.3.1 Atribuições e responsabilidades do Prefeito Municipal. 7. Intervenção nos Estados 

e nos Municípios. 7.1 Administração pública. 7.2 Disposições gerais. 7.3 Servidores públicos. 8. Organização 

dos Poderes na Constituição Federal. 8.1 Poder Executivo. 8.1.1 Atribuições do Presidente da República. 8.1.2 

Responsabilidade do Presidente da República e Ministros de Estado. 8.1.3 Conselho da República e Conselho 

de Defesa Nacional. 8.1.4 Prefeito Municipal. 8.1.5 Mandato. 8.1.6 Atribuições. 8.1.7 Responsabilidade. 8.1.8 

Foro competente. 8.2 Secretários Municipais. 8.2.1 Poder regulamentar: natureza, modalidades e limites ao 

seu exercício. 8.2.2 Poder Legislativo. 8.2.3 Imunidade parlamentar. 8.2.4 Controle parlamentar dos atos da 

administração pública. 8.2.5 Comissões parlamentares de inquérito: objeto, poderes e limites. 8.2.6 Processo 

legislativo. 8.2.7 Iniciativa das leis. 8.2.8 Emendas parlamentares. 8.2.9 Discussão e votação. 8.3 Sanção e 
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veto. 8.3.1 Promulgação e publicação. 8.3.2 Espécies legislativas: emendas constitucionais, leis complemen-

tares, leis ordinárias, leis delegadas, decretos legislativos e resoluções. 8.3.4 Medidas Provisórias. 8.3.5 Poder 

Judiciário. 8.3.6 Supremo Tribunal Federal. 8.3.7 Competência. 8.3.8 Recurso Extraordinário. 8.3.9 Repercus-

são Geral. 8.4 Súmula vinculante. 8.4.1 Superior Tribunal de Justiça. 8.4.2 Competência. 8.4.3 Recurso Espe-

cial. 9. Conselho Nacional de Justiça. Dos Tribunais e Juízes Eleitorais. Dos Tribunais e Juízes dos Estados. 9.1 

Competências do Tribunal de Justiça. 9.1.1 Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo. 9.1.2 Varas de Fa-

zenda Pública. 9.1.3 Direitos e Deveres da Magistratura. 9.1.4 Garantias da magistratura. 9.1.5 Funções es-

senciais à Justiça. 9.1.6 Do Ministério Público. 9.1.7 Do Conselho Nacional do Ministério Público. 9.1.8 Da 

Advocacia Pública. 11.2 A LC 95/98 e o Processo legislativo municipal. 10. Fiscalização contábil, financeira e 

orçamentária. 11.4 Tribunais de Contas. 

 

 DIREITO ADMINISTRATIVO 

1 Administração pública. 2.1 Administração pública em sentido amplo e em sentido estrito. 2.2 Administração 

pública em sentido objetivo e em sentido subjetivo. 2.3 Princípios expressos e implícitos da administração 

pública. 3 Regime jurídico-administrativo. 3.1 Supremacia do interesse público sobre o privado e indisponibi-

lidade, pela Administração, dos interesses púbicos. 3.2 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 4 

Organização administrativa. 4.1 Centralização, descentralização, concentração e desconcentração. 4.2 Admi-

nistração direta. 4.3 Administração indireta. 4.4 Serviços Sociais Autônomos; Entidades de Apoio; Organiza-

ções Sociais; Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.  4.5. Jurisprudência aplicada dos tribunais 

superiores; Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município de Vitória (Lei Complementar nº 006/2020, al-

terada pela Lei Complementar nº 009/2021). 5. Atos administrativos. 5.1 Conceito. 5.2 Fatos da administra-

ção, atos da administração e atos administrativos. 5.3 Requisitos ou elementos. 5.4 Atributos. 5.5 Classifica-

ção. 5.6 Atos administrativos em espécie. 5.7 O silêncio no direito administrativo. 5.8 Extinção dos atos ad-

ministrativos: revogação, anulação e cassação. 5.9 Convalidação. 5.10 Vinculação e discricionariedade. 5.11 

Atos administrativos nulos, anuláveis e inexistentes. 5.12 Decadência administrativa. 5.13 Jurisprudência apli-

cada dos tribunais superiores. 6 Processo administrativo.   6.1   Lei   nº   9.784/1999.   6.2   Disposições   

doutrinárias   aplicáveis.  6.3 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 7 Poderes e deveres da admi-

nistração pública. 7.1 Poder regulamentar. 7.2 Poder hierárquico. 7.3 Poder disciplinar. 7.4 Poder de polícia. 

7.5 Dever de agir. 7.6 Dever de eficiência. 7.7 Dever de probidade. 7.8 Dever de prestação de contas. 7.9 Uso 

e abuso do poder. 7.10 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 8 Serviços públicos. 8.1 Legislação 

pertinente. 8.1.1 Lei nº 8.987/1995. 8.1.2 Lei nº 11.079/2004 e suas alterações (parceria público-privada). 8.2 

Disposições doutrinárias. 9 Intervenção do Estado na propriedade. 9.1 Conceito. 9.2 Fundamento. E modali-

dades; 10 Licitações. 10.1 Legislação pertinente. 10.1.1 Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 10.1.5 Funda-

mentos constitucionais. 10.1.6 Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 10.2 Disposições doutriná-

rias. 10.3 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 11 Contratos administrativos. 11.1 Legislação per-

tinente. 11.1.1 Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 11.1.2 Decreto nº 6.170/2007. 11.1.3 Lei nº 11.107/2005 

e suas alterações e Decreto nº 6.017/2007 (consórcios públicos). 11.1.4 Lei nº 13.019/14 e suas alterações 

(regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil). 11.2 Dis-

posições doutrinárias. 11.3 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 12 Controle da administração 

pública. 12.1 Conceito. 12.2 Classificação das formas de controle. 12.3 Controle exercido pela administração 

pública. 12.4 Controle legislativo. 12.5 Controle judicial. 12.6 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 

13 Improbidade administrativa. 13.1 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 13.2 Disposições doutrinárias apli-

cáveis. 13.3 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 13.4 Lei nº 12.846/2013 (Lei anticorrupção) e 

suas alterações. 13.4.1 Disposições doutrinárias aplicáveis. 13.4.2 Jurisprudência aplicada aos tribunais supe-

riores. 14 Agentes públicos. 14.1 Legislação pertinente. 14.1.1 Planos de Cargos do Município (Leis Municipais 

nº 6.752/2006, 6.753/2006, 6.754/2006 e 7.363/2008). 14.1.2 Código de Ética dos Servidores (Decreto Mu-
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nicipal 16.559/2015).  14.1.3 Estatuto do Servidor público Municipal (Lei 2.994/82) - 14.1.4 Disposições cons-

titucionais aplicáveis. 14.2 Disposições doutrinárias. 14.3 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 15 

Bens públicos. 15.1 Conceito. 15.2 Classificação. 15.3 Características. 15.4 Espécies. 15.5 Afetação e desafe-

tação. 15.6 Aquisição e alienação. 15.7 Uso dos bens    públicos    por    particular.    15.8    Jurisprudência    

aplicada    dos    tribunais    superiores. 16 Responsabilidade civil do Estado. 16.1 Evolução histórica. 16.2 

Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimonial do Estado. 16.3 Responsabilidade civil do Es-

tado no direito brasileiro. 16.4 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 16.5 Causas 

excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 16.6 Reparação do dano. 16.7 Direito de regresso. 

16.8 Responsabilidade primária e subsidiária. 16.9 Responsabilidade do Estado por atos legislativos. 16.10 

Responsabilidade do Estado por atos judiciais. 17 Lei nº 13.089/2015 (Estatuto da Metrópole) e suas altera-

ções. 17.1 Disposições doutrinárias aplicáveis. 17.2 Jurisprudência aplicada aos tribunais superiores. 18. Lei 

Municipal nº 8.286/2012 (Lei de Acesso à Informação). 19. Agentes Públicos. 19.1 Agentes Políticos. 19.2 

Servidores Públicos. 20. Regime Estatutário. 20.1 Contrato temporário. 21. Regimes próprios de previdência 

dos servidores públicos (RPPS). 21.1 Alterações recentes nas concessões de pensão para os servidores públi-

cos. 22. Lei 12.846/2013 – Lei Anticorrupção – Noções elementares de compliance. 

 

 DIREITO AMBIENTAL E DIREITO URBANÍSTICO 

1. Direito Ambiental: 1.1 Conceito. 1.2 Objeto. 1.3 Fontes. 1.4 Princípios do Direito Ambiental. 2. A Constitui-

ção Federal de 1988 e o meio ambiente. Artigo 170, VI e artigo 225 da CF. 2 Conceito ampliativo de Meio 

Ambiente e o Supremo Tribunal Federal. 2.1 Competências Constitucionais em matéria ambiental. LC 

140/2011. 2.2 As competências municipais ambientais. 2.3. Vertentes ideológicas da proteção constitucional 

do meio ambiente. 2.4. Hermenêutica constitucional ambiental. 2.5. A Política Nacional de Meio Ambiente 

(Lei nº 6.938/1981). 2.6 Conceitos elementares e instrumentos de gestão. 2.7 O licenciamento ambiental. 2.8 

Procedimento e Competências. 2.9 A exigência de estudos prévios e a participação popular. 2.10. O Sistema 

Nacional de Meio Ambiente. 2.11 Órgãos, Competências e funcionamento. 3. Bens ambientais. 3.1 Função 

socioambiental da propriedade. 4. Meio Ambiente e desenvolvimento sustentável. 4.1 Zoneamento Ambien-

tal. 4.2 Decreto nº 4.297/2002. 5. A legislação brasileira florestal (Leis nº 12.651/2012, 11.428/2006, 

11.284/2006 e regulamentos). 5.1 Área de Preservação Permanente e Reserva Legal. 7. A legislação brasileira 

de unidades de conservação (Lei nº 9.985/2000 e regulamentos). 7.1 A proteção e a conservação da biodi-

versidade. 8. Poder de polícia ambiental. 8.1 Crimes e infrações administrativas contra o meio ambiente (Lei 

nº 9.605/1998 e regulamentos). 8.2 Responsabilização criminal da pessoa jurídica. 8.3 Procedimento admi-

nistrativo para apuração de infrações ambientais (Decreto Municipal nº 10023/97 alterado pelo Decreto Mu-

nicipal nº 16590/2016). 9. Responsabilidade ambiental. 9.1 Responsabilidade civil ambiental. 9.2 Conceito de 

dano ambiental – dano, degradação e poluição. 11.3 Reparação ambiental. 11.4 Dano extrapatrimonial cole-

tivo ambiental. 11.5 Teoria do risco integral. 11.6 Prescrição e a responsabilidade ambiental. 12. Recursos 

Hídricos. 12.1 Lei nº 9.433/1997. 13. Política Nacional de Resíduos Sólidos. 13.1 Lei nº 12.305/2010.14. CIDA-

DES RESILIENTES E Mudanças Climáticas. 14.1 Lei nº 12.187/2009 e regulamentos. 14.2 Lei Federal N 12.608 

de 10 de abril de 2012 (Política Nacional de Defesa Civil) 15. Efetivação da proteção ambiental individual e 

coletiva. 15.1 Poder Judiciário. 15.2 Ministério Público. 15.4 Ação Popular Ambiental. 15.5 Ação Civil Pública 

Ambiental. 15.6 Termo de Ajustamento de Conduta. 15.7 Mandado de Segurança Coletivo. 16. Legislação 

municipal relativa ao meio ambiente. 16.1 Código de Meio Ambiente. - Lei Municipal nº 4.438/1997. 16.3 

Código de Limpeza Pública no Município de Vitória. 16.4 Lei Municipal nº 5.086/2000. 16.5 Licenciamento 

Ambiental Municipal. 17. Jurisprudências dos tribunais superiores em matéria ambiental. 26. Educação Am-

biental. 26.1 Política Nacional e Política Municipal de Educação Ambiental. 27. Política Florestal. 27.1 O Código 

Florestal – Lei nº 12.651/2012. 28. O Sistema Nacional de Unidades de Conservação – Lei nº 9.985/2000. 29. 

Política Nacional de Recursos Hídricos – Lei nº 9.433/1997. 30. Política Nacional de Saneamento Básico – Lei 

nº 11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026/2020. 31. Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei nº 
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12.305/2010. 33. Lei de Crimes Ambientais – Lei nº 9.605/1998 e a proteção jurídica da fauna. 34. Código de 

Meio Ambiente e Legislação Ambiental do Município de Vitória. Direito Urbanístico: Urbanismo, urbanização, 

cidades e município no Direito Pátrio. 1.1 Conceitos essenciais à compreensão do Direito Urbanístico. 1.2 

Princípios informadores do Direito Urbanístico. 2. A Constituição Federal de 1988 e o Direito Urbanístico. 2.1 

Repartição de competências dos entes federados e o Direito Urbanístico. 2.2 Normas materiais. 2.3 Ordena-

mento territorial. 2.4 Município. 2.5 Função social da propriedade urbana. 2.6 Função social da cidade e Di-

reito à cidade. 2.7 Regiões metropolitanas e aglomerados urbanos. 3. Política Urbana. 3.1 Disposições cons-

titucionais e legais. 3.2 Diretrizes. 3.3 Instrumentos. 4. Poder de polícia urbanístico. 5. Estatuto da Cidade. 5.1 

Lei nº 10.257/2001. 6. Mobilidade urbana. 6.1 Lei nº 12.587/2012. 7. Parcelamento do solo urbano. 7.1 Lei 

nº 6.766/1979. 8. Estatuto da Metrópole. 8.1 Lei nº 13.089/2015. 9. Proteção do Patrimônio Cultural. 9.1 

Disposições constitucionais e legais. 9.2 Instrumentos. 10. O instituto da moradia no contexto do Direito Ur-

banístico. 10.1 Usucapião. 10.2 Regularização fundiária (Leis nº 11.977/2009 e 12.424/2011) e Regularização 

Fundiária Urbana (Reurb), instituída pela Lei nº 13.465/2017. 11. Legislação municipal relativa ao Direito Ur-

banístico. 11.1 Plano Diretor Municipal. 11.2. Lei nº 9.271/2018 que aprova o novo Plano Diretor Urbano 

(PDU). 11.3 Código de Posturas e de Atividades Urbanas do Município de Vitória. 11.4 Lei nº 6.080/2003. 12. 

A Constituição e a proteção da ordem urbana. 12.1 Os artigos 182 e 183 da CF. 13. Lei nº 10.257/2001 – 

Estatuto da Cidade. 13.1 Instrumentos de gestão urbana. 14. Competências Municipais em direito urbanístico 

e o Plano diretor. 14.1 Zoneamento urbano ambiental e a promoção da ordenação do solo urbano. 15. Par-

celamento do solo urbano – Lei nº 6.766/1979. 16. Plano Diretor. 17. Código de posturas do Município de 

Vitória. 9.3 Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001). Lei nº 9.271/2018 que aprova o novo Plano Diretor Urbano 

(PDU). Código de Postura e de atividades Urbanas (6.080). Lei do parcelamento do solo urbano (6.766/79). 

Locação de Espaços Urbanos (Lei nº 8.245/1991). 9.4 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 

 

 DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO 

1. O Estado e o poder de tributar. 1.2 Fundamentos da imposição tributária, suas limitações no nosso orde-

namento. 1.3 Imunidade, isenção, alíquota zero, diferimento, incidência e não-incidência. 2. Sistema Tribu-

tário Nacional. 2.1 Princípios constitucionais tributários. 2.2 Competência Legislativa e Competência Tributá-

ria. 2.3 Limitações da competência tributária. 2.4 Discriminação, repartição, destinação e vinculação consti-

tucional da receita tributária. 2.5 Fundos de participação. 3. Fontes do direito tributário. 3.1 Hierarquia das 

normas. 3.2 Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e no espaço. 3.3 Legislação tributária. 3.4 

Conceitos. 3.5 Lei ordinária e lei complementar; Lei Delegada; Decretos Legislativos; Resoluções do Senado; 

Atos Normativos de Autoridade Administrativa; Decretos e Despachos Normativos do Executivo; Resoluções 

Administrativas; Portarias; Decisões Administrativas e Consultas. 3.6 Matérias reservadas à previsão por Lei 

Complementar. 3.7 Medida provisória. 3.8 Tratados e convenções internacionais. 3.9 Convênios do CONFAZ. 

4. Regras de vigência, aplicação e integração. 4.1 Interpretação e integração da legislação tributária. 4.2 De-

cadência e Prescrição em matéria tributária (prescrição intercorrente judicial e administrativa). 5. Obrigação 

tributária. 5.1 Obrigação principal e acessória. 5.2 Fato Gerador: ocorrência, aspectos materiais, temporal e 

espacial. 5.3 Elementos valorativos: base de cálculo e alíquota. 5.4 Efeitos, consequências, validade e invali-

dade dos atos jurídicos. 5.5 Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: contribuinte e responsável. 5.6 

Solidariedade. 5.7 A imposição tributária e as convenções particulares. 5.8 Capacidade tributária. 5.9 Domi-

cílio tributário. 5.10 Preferência. 5.11 Fraude à execução. 5.12 Decretação de indisponibilidade no curso do 

processo executivo: requisitos e procedimento. 6. Responsabilidade tributária: sucessores, terceiros, respon-

sabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores e gerentes das pessoas jurídicas de direito privado 

por dívidas sociais. 6.1 Responsabilidade supletiva. 6.2 Substituição tributária. 6.3 Pagamento indevido: Com-

pensação e Repetição de Indébito. 6.4 À desconsideração da personalidade jurídica. 7. Crédito tributário: 

constituição, lançamento, natureza jurídica. 7.1 Caráter vinculado da atividade de lançamento, efeitos e mo-

dalidades. 7.2 Garantias e privilégios do crédito tributário. 7.3 Suspensão, extinção e exclusão do crédito 
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tributário. 7.4 Garantias e privilégios do crédito tributário. 8. Tributos. Conceito. 8.1 Natureza jurídica. 8.2 

Classificação: impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições sociais. 

8.3 Contribuições: espécies e natureza jurídica. 8.4 Pedágio. 8.5 Tributação dos ganhos de capital: tendências 

do sistema e seus fundamentos. 8.6 Tributação sobre o valor agregado: tendências do sistema e seus funda-

mentos. 8.7 Imposto sobre Serviços (ISS). 8.8 Fato gerador, alíquota e base de cálculo. 8.9 Sujeito ativo e 

sujeito passivo. 8.10 ISS: conceito de serviço. 8.11 Serviços compreendidos na competência municipal. 8.12 

Autonomia municipal e guerra fiscal. 8.13 Local da prestação de serviços, sede da empresa e sede do esta-

belecimento prestador para fins de tributação. 8.14 Jurisprudência do STJ e do STF. 8.15 Lista de serviços. 

8.16 Serviços prestados para viabilizar a tecnologia da informação: provedor de acesso à internet, compras 

on line e aplicativos para prestação de serviços. 8.17 Relações ente ISS e ICMS: fornecimento simultâneo de 

mercadorias e serviços. 8.18 Imposto sobre prestação de serviços de transporte interestadual, intermunicipal 

e de comunicações. 8.19 Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 8.20 Taxa de coleta de resíduo sólido. 

8.21 Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP). 8.22 Tributos federais. 8.23 Tributos 

estaduais. 8.24 Contribuição de melhoria. 8.25 Contribuições sociais, econômicas e profissionais. 8.26 Con-

tribuições sociais dos Estados. 8.27 Empréstimo compulsório. 8.28 Contribuições previdenciárias. 8.29 Taxas. 

8.30 Preços públicos. 8.31 Taxa judiciária, custas e emolumentos. 9. Administração tributária: fiscalização, 

sigilo, auxílio da força pública, excesso de exação. 9.1 Dívida ativa: inscrição, presunção de certeza e de liqui-

dez e consectários. 9.2 Certidões negativas. 9.3 Secretaria da Receita Federal. 9.4 Conselho Nacional de Po-

lítica Fazendária (CONFAZ). 9.5 Fiscalização. 9.6 Arrecadação. 10. Processo administrativo fiscal: consulta, 

contencioso administrativo. 10.1 Processo judicial tributário. 10.2 Dívida ativa. 10.3 Ações de iniciativa do 

fisco: execução fiscal, cautelar fiscal. 10.4 Ações de iniciativa do contribuinte: anulatória do débito fiscal, 

declaratória, de consignação em pagamento, de repetição de indébito, mandado de segurança. 10.5 Ação 

Rescisória. 10.6 Suspensão judicial da exigibilidade do crédito tributário. 10.7 Privilégios. 10.8 Contencioso 

fiscal. 10.9 Prerrogativas da Fazenda Pública em juízo. 10.10 Depósito. 11. Lei do processo administrativo-

tributário (Lei Municipal nº 7.888/2010). Lei do Imposto Predial e Territorial Urbano (Lei Municipal nº 

4.476/1997 e alterações), Lei do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (Lei Municipal nº 6.075/2003 

e alterações), Lei que disciplina a Taxa de Coleta de Resíduo Sólido (Lei Municipal nº 5.814/2002 e suas alte-

rações). 11.1 Evasão e elisão tributárias. 11.2 Direito financeiro: sede constitucional, seu objeto e suas fontes. 

11.3 Normas gerais de direito financeiro e de direito tributário: autonomia científica e normativa. 11.4 Finan-

ças Públicas. 11.5 Normas Gerais. 11.6 Orçamentos. 11.7 Plano Plurianual. 11.8 Diretrizes Orçamentárias. 

11.9 Orçamentos Anuais. 11.10 Créditos Adicionais, Suplementares e Especiais. 11.11 Vedações. 11.12 Nor-

mas Previstas na Constituição. 11.13 Princípios Orçamentários.  11.14 Lei nº 4.320/1964. 11.15 Lei de Orça-

mento. 11.16 Receita e despesa. 11.17 Proposta Orçamentária. 11.18 Elaboração da Lei de Orçamento. 11.19 

Exercício Financeiro. 11.20 Execução do Orçamento. 11.21 Fundos Especiais. 11.22 Controle da Execução 

Orçamentária. 11.23 Lei de Responsabilidade Fiscal. 11.24 Disposições Preliminares. 11.25 Planejamento. 

11.26 Receita Pública. 11.27 Despesa Pública. 11.28 Transferências Voluntárias. 11.29 Exigências para Reali-

zação das Transferências Voluntárias. 11.30 Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado. 11.31 

Dívida e Endividamento. 11.32 Gestão Patrimonial. 11.33 Transparência, Controle e Fiscalização. 12. Preços 

públicos, tarifas e taxas: distinção. 12.1 Dívida ativa da União, de origem tributária e não-tributária. 12.2 

Certidões negativas. Administração tributária. 13. Ilícito tributário. 13.1 Ilícito e sanção. 13.2 Ilícito adminis-

trativo tributário. 13.3 Ilícito penal tributário: crimes contra a ordem tributária, apropriação indébita. 13.4 

Sanção administrativa e sanção penal. 13.5 Responsabilidade penal. 13.6 Sanções pessoais e patrimoniais. 

14. Sistema integrado de pagamento de impostos e contribuições das microempresas e das empresas de 

pequeno porte (SIMPLES). 15. Jurisprudência e Súmulas do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de 

Justiça e Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo. 

 

 DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
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1. Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil) e suas alterações. 1.1 Lei nº 11.419/2006 (lei do processo 

judicial eletrônico). 1.1.2 Teoria Geral do Direito Processual Civil. 1.1.3 Normas fundamentais e da aplicação 

das normas processuais. 1.1.4 Interpretação da lei processual. 1.1.5 Fontes do Direito Processual Civil. 1.1.6 

Da norma processual no tempo e no espaço. 1.1.7 Lei de Organização Judiciária do Estado do Espírito Santo. 

2. Da Função Jurisdicional. 2.1 Conceito de Jurisdição. 2.1.2 Características. 2.1.3 Princípios. 2.1.4 Dos Limites 

da Jurisdição Nacional e da Cooperação Internacional. 2.1.5 Extensão. Poderes. 2.1.6 Órgãos. Jurisdição con-

tenciosa. 2.1.7 Jurisdição voluntária. 2.1.8 Da ação. 2.1.9 Natureza jurídica. 2.2 Princípios. 2.2.1 Elementos 

identificadores da ação. 2.2.3 Condições da Ação. 2.2.4 Classificação das Ações. 3. Da Competência Interna. 

3.1 Conceito. 3.1.2 Critérios para definir a competência. 3.1.3 Competência absoluta. 3.1.4 Competência Re-

lativa. 3.1.5 Das causas de modificações da Competência. 3.1.6 Casos de prorrogação legal da competência. 

3.1.7 Da incompetência.     3.1.8     Conflito     de     competência.     3.1.9     Conflito     de     atribuições.     3.2 

Perpetuatio jurisdictionis. 3.2.1 Da cooperação nacional. 4. Ação de improbidade administrativa. 4.1 Pro-

cesso. 4.1.2 Conceito. 4.1.3 Classificação. 4.1.4 Natureza Jurídica. 4.1.5 Princípios informativos do processo. 

4.1.6 Princípios constitucionais do processo civil. 4.1.7 Ações Constitucionais. 4.1.8 Ação Civil Pública. 4.1.9 

Mandado de Segurança. 4.2 Ação Popular. 4.2.1 Mandado de Injunção. 4.2.2 Habeas Data. 4.2.3 A relação 

processual. 4.2.4 Sujeitos do processo. 4.2.5 Das partes e dos procuradores. 4.2.6 Do Litisconsórcio. 4.2.7 Da 

intervenção de terceiros. 4.2.8 Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. 4.2.9 Do Ministério Público. 4.3 Da Advo-

cacia Pública. 4.3.1 Da Defensoria Pública. 5. Dos atos processuais. 5.1 Definição. 5.1.1 Características dos 

atos processuais. 5.1.2 Princípios dos atos processuais. 5.1.3 Classificação dos atos processuais. 5.1.4 Atos do 

Juiz. 5.1.5 Atos das partes. 5.1.6 Atos dos auxiliares das partes. 5.1.7 Atos processuais simples e complexos. 

5.1.8 Documentação dos atos processuais. 5.1.9 Local da prática dos atos processuais. 5.2 Da forma dos atos 

processuais. 5.2.1 Tempo para a prática dos atos processuais. 5.2.2 Das comunicações dos atos processuais. 

5.2.3 Das cartas. 5.2.4 Das citações. 5.2.5 Das intimações. 5.2.6 Das nulidades. 5.2.7. De outros atos proces-

suais. 5.2.8 Da distribuição e do registro. 5.2.9. Do valor da causa. 5.3 Dos Prazos. 5.3.1 Conceito. 5.3.2 Clas-

sificação. 5.3.3 Princípios. 5.3.4 Contagem. 5.3.5 Prazos especiais. 5.3.6 Preclusão. 6. Da Tutela Provisória. 

6.1 Disposições gerais. 6.1.2 Da Tutela de Urgência. 6.1.3 Da Tutela de Evidência. 7. Formação, suspensão e 

extinção do processo. 7.1 Do Procedimento ordinário. 7.1.1 Petição inicial: conceito, requisitos. 7.1.2. Do 

pedido: espécies, modificação, cumulação. Causa de pedir. 7.1.3. Dos documentos necessários à propositura 

da ação. 7.1.4 Despacho inicial: objeto, natureza. 7.1.5. Do julgamento liminar de improcedência das ações 

repetitivas. 7.1.8 Do recurso cabível e seu procedimento. 7.1.9 Da decretação de ofício da prescrição. 7.2 

Emenda da inicial. 7.2.1 Do indeferimento liminar da petição inicial. 7.2.2 Do recurso cabível e seu procedi-

mento. 7.2.3 Da audiência de conciliação ou de mediação. 7.2.4 Da contestação. 7.2.5 Da reconvenção. 7.2.6 

Da revelia. 7.2.7 Das providências preliminares e do saneamento. 7.2.8 Do julgamento conforme do estado 

do processo. 7.2.9 Da audiência de instrução e julgamento. 7.3 Das provas. 7.3.1 Da sentença e da coisa 

julgada. 7.3.2 Da liquidação de sentença. 8. Cumprimento da sentença. 8.1 Disposições gerais. 8.1.1 Do cum-

primento provisório da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa. 8.1.2 

Do cumprimento definitivo da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa. 

8.1.3 Do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de prestar alimentos. 8.1.4 

Do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela fazenda 

pública. 8.1.5 Do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer, não fazer 

ou de entregar coisa. 9. Dos procedimentos especiais. 9.1 Da ação de consignação em pagamento. 9.1.2 Das 

ações possessórias. 9.1.3 Da ação de divisão e da demarcação de terras particulares. 9.1.4 Da ação de disso-

lução parcial de sociedade. 9.1.5 Do inventário e da partilha. 9.1.6 Dos embargos de terceiro. 9.1.7 Da opo-

sição. 9.1.8 Da habilitação. 9.1.9 Da ação monitória. 9.2 Da homologação do penhor legal. 9.2.1 Da regulação 

da avaria grossa. 9.2.2 Da restauração de autos. 9.2.3 Dos procedimentos de jurisdição voluntária. 10. Pro-

cesso de execução. 10.1 Execução provisória. 10.1.2 Precatório. 10.1.3 Requisição de pequeno valor. 10.1.4 

Meios de impugnação. 10.1.5 Princípios. 10.1.6 Das partes. 10.1.7 Da competência. 10.1.8 Dos requisitos 

necessários para realizar qualquer execução. 10.1.9 Do inadimplemento do devedor. 10.2 Espécies de exe-

cução. 10.2.1 Execução para entrega de coisa certa e incerta. 10.2.2 Execução das obrigações de fazer e não 
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fazer. 10.2.3 Da Execução Fiscal. 10.2.4 Da execução por quantia certa. 10.2.5 Da penhora, avaliação e expro-

priação. 10.2.6 Da citação do devedor e da indicação de bens. 10.2.7 Da penhora e do depósito. 10.2.8 Da 

avaliação. 10.2.9 Da expropriação de bens. 10.3 Da adjudicação. 10.3.1 Da alienação. 10.3.2 Da satisfação do 

crédito. 10.3.3 Da Execução contra a Fazenda Pública. 10.3.4 Da execução de alimentos. 10.3.5 Dos embargos 

à execução. 10.3.6 Da suspensão e extinção do processo de execução. 11. Dos Processos nos tribunais e dos 

meios de impugnação das decisões judiciais. 11.1 Da ordem dos processos e dos processos de competência 

originária dos tribunais. 11.1.1 Disposições gerais. 11.1.2 Da ordem dos processos no tribunal. 11.1.3 Do in-

cidente de assunção de competência. 11.1.4 Do incidente de arguição de inconstitucionalidade. 11.1.5 Do 

conflito de competência. 11.1.6 Da homologação de decisão estrangeira e da concessão de exequatur à carta 

rogatória. 11.1.7 Da ação rescisória. 11.1.8 Do incidente de resolução de demandas repetitivas. 11.1.9 Da 

reclamação. 11.2 Recursos. 11.2.1 Conceito, fundamentos, princípios, classificação, pressupostos intrínsecos 

e extrínsecos de admissibilidade, efeitos, juízo de mérito. 11.2.2 Disposições gerais. 11.2.3 Da Apelação. 

11.2.4 Remessa necessária. 11.2.5 Do agravo de instrumento. 11.2.6 Do agravo interno. 11.2.7 Dos embargos 

de declaração. 11.2.8 Dos recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça. 

11.3 Do recurso ordinário. 11.3.1 Do recurso extraordinário. 11.3.2 Do recurso especial. 11.3.3 Do agravo em 

recurso especial e em recurso extraordinário. 11.3.4 Dos embargos de divergência. 11.3.5 Poderes do relator 

no julgamento dos recursos. 11.3.6 Hipóteses para a concessão do efeito suspensivo pelo relator. 12. Do livro 

complementar do Código de Processo Civil de 2015: disposições finais e transitórias, artigo 1.045 a 1.072. 

12.1 Dos procedimentos do Código de Processo Civil de 1973 e sua aplicabilidade intertemporal. 13. Lei nº 

12.153/2009 (Lei que instituiu o Juizado Especial da Fazenda Pública). 13.1 Lei nº 10.259/2001 (Lei que dispõe 

sobre o Juizado Especial Cível e Criminal no âmbito da Justiça Federal) – matérias e procedimentos do Juizado 

Especial da Fazenda Pública e requisição de pequeno valor 13.1.1 Da Divisão Judiciária. 13.1.2 Dos Órgãos 

Judiciários. 13.1.3 Do funcionamento dos Órgãos Judiciários. 13.1.4 Da Corregedoria Geral da Justiça. 14. 

Interesses difusos e coletivos: Origem histórica e evolução. 14.1 Tutela Jurisdicional dos Direitos e Interesses 

Difusos e Coletivos. 14.1.1 A tutela em juízo dos interesses individuais homogêneos, difusos e coletivos. 

14.1.2 Competência. 14.1.3 Interesse público e interesse privado. 14.1.4 Interesse primário e interesse se-

cundário. 14.1.5 Interesses difusos. 14.1.6 Interesses coletivos. 14.1.7 Interesses individuais homogêneos. 

14.1.8 Interesses transindividuais e sua tutela coletiva. 14.1.9 Legitimação: ordinária e extraordinária. 14.2 

Legitimação ativa e legitimação passiva. 14.2.1 Litisconsórcio e assistência. 14.2.2 Conexão, continência e 

litispendência. 14.2.3 Liminares e recursos. 14.2.4 A imposição de multas. 14.2.5 Fundo para reconstituição 

do bem lesado às ações processuais constitucionais. 15. Jurisprudência e Súmulas do Supremo Tribunal Fe-

deral, Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.  

 

 DIREITO DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 

1. Direito do Trabalho. 1.1 Conceito. 1.2 Princípios. 1.3 Fontes. 1.4 Interpretação e aplicação do Direito do 

Trabalho. 1.5 Renúncia e transação. 1.6 Organização da Justiça do Trabalho no Brasil. 1.7 Composição e fun-

cionamento. 1.8 Competência de Justiça do Trabalho. 1.9 Jurisdição e competência dos órgãos da Justiça do 

Trabalho. 2. Empregados Públicos. 2.1 Vinculação legal e vinculação contratual. 2.2 Espécies. 2.3 Caracteri-

zação. 2.4 Terceirização. 2.5 Responsabilidade do tomador do serviço por débitos trabalhistas e por danos 

materiais e morais. 2.6 Empreitada e subempreitada. 3. Regimes Jurídicos Funcionais. 3.1 Regime Trabalhista. 

3.2 Regime dos servidores de organizações sociais e fundações públicas de direito privado. 4. Regimes Previ-

denciários: Regime Geral de Previdência Social. 4.1 Leis Federais nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991 e Decreto Federal nº 3.048, de 06 de maio de 1999: Seguridade Social: Conceito, princípios gerais e 

forma de financiamento. 4.2 Emendas Constitucionais nº. 19/1998, 20/1998, 41/2003, 47/2005, 70/2012 e 

103/2019. 4.3 Leis nº. 9.717/1998, 9796/1999, 10887/2004, 11457/2007 e suas alterações. 5. Cargos e em-

pregos de confiança de empresas públicas e sociedades de economia mista. 6. Contrato de Trabalho. 6.1 

Definição. 6.2 Elementos essenciais e acidentais. 6.3 Nulidade e anulabilidade. 6.4 Espécies. 6.5 Alteração, 
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suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 6.6 Duração do trabalho. 6.7 Horário. 6.8 Jornada. 6.9 

Períodos de descanso. 6.10 Regime de compensação. 6.11 Terminação do contrato de trabalho. 6.12 Causas. 

6.13 Estabilidade. 6.14 Garantia do emprego. 6.15 FGTS. 6.16 Aviso Prévio. 6.17 Desvio de função. 8. Direitos 

e vantagens dos empregados públicos e empregados de entidades da Administração Indireta. 8.1 Sistema 

remuneratório. 8.2 Vencimento. 8.3 Teto remuneratório. 8.4 Vantagens pecuniárias. 8.5 Adicionais. 8.6 Gra-

tificações. 8.7 Remuneração e salário. 8.8 Conceito. 8.9 Distinção. 8.10 Proteção do salário. 8.11 Princípios 

salariais. 8.12 Isonomia e equiparação salarial. 8.13 Direitos Sociais dos Servidores. 9. Acidente de trabalho. 

9.1 Responsabilidade civil e previdenciária. 10. Organização sindical. 10.1 Princípios. 10.2 Unicidade sindical. 

10.3 Receitas sindicais. 10.4 O servidor público e a sindicalização. 11. Negociação coletiva. Mediação. 11.1 

Arbitragem. 11.2 Convenção coletiva. 11.3 Acordo coletivo. 11.4 Direito de greve. 12. Responsabilidade dos 

empregados públicos. 12.1 Responsabilidade administrativa e penal dos empregados públicos. 12.2 Efeitos 

da decisão penal nas esferas civil e trabalhista. 13. Processo disciplinar. 13.1 Admissão de pessoal e rescisão 

de contrato de trabalho nas empresas públicas e sociedades de economia mista. 13.2 Dissídio individual de 

trabalho. 13.3 Processo e procedimentos. 13.4 Prazos. 13.5 Exceções. 13.6 Nulidades. 13.7 Recursos. 13.8 

Execução. 13.9 Prescrição. 13.10 Prerrogativas da Fazenda Pública. 13.11 Aplicação subsidiária do Código de 

Processo Civil. 13.12 Comissão de Conciliação Prévia. 13.13 Dissídio Coletivo. 13.14 Processo e procedimento. 

13.15 Competência. 13.16 Limites do poder normativo. 13.17 Efeitos da sentença normativa. 13.18 Recursos 

cabíveis. 13.19 Ação de cumprimento. 13.20 Mediação e arbitragem. 14. Coisa julgada formal e material da 

sentença trabalhista. 14.1 Acordos. 14.2 Ação Rescisória. 14.3 Mandado de segurança e ação civil pública no 

Direito do Trabalho. 14.4 Habeas corpus. 14.5 Medidas judiciais preventivas. 14.6 Tutela antecipada. 14.7 A 

atuação do Ministério Público do Trabalho. 14.8 Higiene e segurança do trabalho. 15. Jurisprudência e Sú-

mulas do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho. OJ’s do TST 

16 e Súmulas do TRTES. 16. CLT e suas alterações. 16.1 Das normas gerais de Tutela do Trabalho. 16.2 Das 

normas especiais de Tutela do Trabalho. 16.3 Do contrato individual do trabalho. 16.3 Da organização Sindi-

cal. 16.4 Convenções coletivas de trabalho. 16.5 Da justiça do Trabalho. 16.6 Do Ministério Público do Traba-

lho. 16.7 Do Processo Judiciário do Trabalho. 16.8 Processo Judicial Eletrônico (PJ-e). 

 

 DIREITO CIVIL E DIREITO EMPRESARIAL 

DireitoCivil: 1. Aplicação da Lei no Tempo e no Espaço. 1.1 Interpretação da Lei. 1.2 Analogia. 1.3 Princípios 

Gerais do Direito e Equidade. 1.4 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Das pessoas. 2.1 Das 

pessoas naturais. 2.2 Das pessoas jurídicas. 2.3 Do domicílio. Capacidade civil e direitos inerentes à persona-

lidade. 2.4 Emancipação. 3. Dos bens. 3.1 Dos bens considerados em si mesmos. 3.2 Dos bens reciprocamente 

considerados. 3.3 Dos bens públicos.  4. Dos fatos jurídicos.4.1 Do negócio jurídico. 4.2 Dos atos jurídicos 

lícitos. 4.3 Dos atos ilícitos. 4.4 Da prescrição e da decadência. 4.5 Da prova. 5. Do direito das obrigações. 5.1 

Das modalidades das obrigações. 5.2 Da transmissão das obrigações. 5.3 Do adimplemento e extinção das 

obrigações. 5.4 Do inadimplemento das obrigações. 6. Da responsabilidade civil. 6.1 Das preferências e pri-

vilégios creditórios. 6.2 Da indenização por dano moral. 6.3 Responsabilidade civil por perda de uma chance. 

6.4 Desconsideração da Personalidade Jurídica. 6.5 Da preservação e da reparação de danos (da proteção à 

saúde e segurança). 6.6 Da decadência e da prescrição. 6.7 Da desconsideração da personalidade jurídica. 7. 

Dos contratos em geral. 7.1 Das várias espécies de contrato. 7.2 Dos atos unilaterais. 7.3 Da promessa de 

recompensa. 7.4 Do pagamento indevido. 7.5 Do enriquecimento sem causa. 7.6 Função social dos contratos. 

7.7 Princípios contemporâneos do direito contratual. 7.8 Boa-fé e boa-fé objetiva. 7.9 Dirigismo contratual. 

7.10 Contratos por adesão na relação cível. 7.11 Da compra e venda. 7.12 Da venda com reserva de domínio. 

7.13 Da doação. 7.14 Da locação de coisas. 7.15 Do comodato e do mútuo. 7.16 Da prestação de serviço. 7.17 

Cláusulas abusivas nos contratos por adesão. 7.18 Cláusulas gerais. 7.19 Conceitos legais indeterminados. 

7.20 Conceitos determinados pela função. 7.21 Contratos típicos dispostos no Código Civil de 2002 e cláusu-
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las especiais. 7.22 Institutos da supressio e do comportamento contraditório (venire contra factum pro-

prium). 8. Dos títulos de crédito. 8.1 Disposições do Código Civil de 2002 e legislação extravagante sobre a 

matéria. 8.2 Cheque. 8.3 Nota promissória. 8.4 Duplicata. 9. Do direito das coisas. 9.1 Da posse. 9.2 Dos 

direitos reais. 9.3 Da propriedade. 9.4 Da superfície. 9.5 Das servidões. 9.6 Do usufruto. 9.7 Do uso. 9.8 Da 

Habitação. 9.9 Do direito do promitente comprador. 9.10 Do penhor, da hipoteca e da anticrese. 9.11 A ga-

rantia do direito de propriedade em relação com sua função social e ambiental. 9.12 Dos direitos de vizi-

nhança. 9.13 Do condomínio. 9.14 Do condomínio edilício. 9.15 Da propriedade resolúvel. 9.16 Da proprie-

dade fiduciária. 9.17 Alienação fiduciária em garantia. 9.18 Direito de Superfície. 10. Do direito das sucessões. 

10.1 Da sucessão em geral. 10.2 Da sucessão legítima. 10.3 Da sucessão testamentária. 10.4 Do inventário e 

da partilha. 11. Registros públicos. 11.1 Registro civil das pessoas jurídicas e físicas. 11.2 Registro de títulos e 

documentos. 11.3 Registros facultativos e obrigatórios de imóveis. 11.4 Da alienação fiduciária de coisa imó-

vel. 11.5 Da impenhorabilidade do bem de família. 11.6 Da Cédula de produto rural. 11.7 Da Cédula hipote-

cária. 11.8 Do condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias. 11.9 Dos contratos imobiliários. 

11.10 Da desapropriação por utilidade pública e por interesse social. 11.11 Locação de imóveis urbanos. 

11.12 Mútuo. 11.13 Promessa de compra e venda e loteamento. 11.14 Seguros. 11.15 Das pessoas jurídicas 

de direito privado, sem fim lucrativo. 11.16 Direito Autoral. 12. Do código de águas. 12.1 Estatuto da Terra. 

13. Jurisprudência e Súmulas do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça 

do Estado do Espírito Santo. Direito Empresarial: 1. Objeto, fontes e autonomia do Direito Empresarial. 1.1 

O Direito de Empresa no novo Código Civil. 1.2 Perfis da empresa. 1.3 A empresa e a livre iniciativa. 1.4 Limites 

ao exercício da empresa. 1.5 O empresário. 1.6 O comerciante. 1.7 Caracterização. 1.8 Atividades não em-

presariais. 1.9 Teoria dos Títulos de Crédito. 1.10 Conceito de título de crédito no Código Civil. 1.11 Títulos 

de crédito, títulos de legitimação e valores mobiliários. 1.12 Características e atributos dos títulos de crédito. 

1.13 Classificação dos títulos de crédito quanto ao conteúdo e circulação. 1.14 Títulos à ordem, não à ordem, 

ao portador e nominativos. 2. Nome empresarial. 2.1 Espécies: firma individual, razão social e denominação. 

2.2 Formação. 2.3 Proteção legal. 2.4 Título de Estabelecimento, insígnia, marca e sinais de propaganda. 2.5 

A proteção legal a estes elementos da empresa. 3. Estabelecimento empresarial. 3.1 Natureza jurídica. 3.2 

Estabelecimento e empresa. 3.3 Elementos corpóreos e incorpóreos. 3.4 A cessão do estabelecimento co-

mercial. 3.5 Contratos para a exploração do estabelecimento. 3.6 Vedação de concorrência. 3.7 Os atributos 

da empresa: clientela e aviamento. 3.8 Empresário Individual. 3.9 Capacidade. 3.10 Impedimentos ao exer-

cício da empresa. 3.11 O prosseguimento da empresa pelo incapaz. 3.12 Autorização judicial. 3.13 Participa-

ção de pessoas casadas em sociedade. 3.14 Arquivamento de documentos na Junta Comercial que impliquem 

em alteração na situação patrimonial do empresário. 3.15 Contrato de franquia empresarial. 3.16 Disciplina 

legal. 3.17 Natureza jurídica. 3.18 A circular de oferta de franquia. 3.19 Direitos e obrigações das partes. 3.20 

Contratos acessórios. 4. Sociedades Empresárias. 4.1 Caracterização. 4.2 Tipos societários. 4.3 Elementos. 

4.4 Classificação. 4.5 Natureza do ato constitutivo. 4.6 Personalidade Jurídica. 4.7 Sociedades em comum. 5. 

Sociedade Anônima. 5.1 Origem e evolução. 5.2 Características principais. 5.3 Constituição. 5.4 Subscrição 

pública e particular do capital. 5.5 Projeto de estatuto. 5.6 Natureza do ato constitutivo. 5.7 Companhia 

aberta e fechada. 5.8 Registro na C.V.M. 5.9 Contratos bancários. 5.10 Características. 5.11 Operações ban-

cárias. 5.12 Capital social. 5.13 Formação. 5.14 Avaliação. 5.15 Aumento e redução do Capital Social. 5.16 

Direito de preferência. 5.17 A sociedade anônima de capital autorizado e as opções de compra de ações. 5.18 

Acionistas: direitos e obrigações. 5.19 Direito a voto e seu exercício abusivo. 5.20 Acordo de acionistas. 5.21 

Acionista controlador. 5.22 Abuso do poder de controle. 6. Falência. Princípios Gerais. 6.1 Pressupostos. 6.2 

Caracterização da falência. 6.3 Declaração. 6.4 Efeitos da Falência quanto aos sócios. 6.5 Processo Falimentar. 

6.6 Juízo da falência. 6.7 Legitimidade ativa e passiva na falência. 6.8 Procedimento nos requerimentos de 

falência com base no art. 94 da Lei de Falências. 6.9 Defesas do devedor.  6.10 Matéria relevante.  6.11 

Depósito elisivo. 6.12 Sentença de falência: conteúdo, publicidade e recursos. 6.13 Sentença denegatória. 7. 

Dos efeitos jurídicos da sentença de falência em relação aos direitos dos credores e em relação à pessoa do 

falido. 7.1 Prisão do falido. 7.2 Direitos e deveres do falido. 7.3 Pedido de continuação provisória do negó-

cio. 7.4 Dos efeitos jurídicos da sentença de falência em relação aos bens do falido e em relação aos contratos 
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da empresa falida. 7.5 Arrecadação dos bens do falido. 7.6 Inventário. 7.7 Custódia de bens. 7.8 Venda ante-

cipada de bens. 7.9 Aquisição e adjudicação dos bens pelos credores. 7.10 Dissolução, liquidação e extinção 

das sociedades. 7.11 Modalidades de dissolução de liquidação. 7.12 Deveres e responsabilidades do liqui-

dante. 7.13 Partilha do acervo remanescente. 7.14 Direito dos credores não satisfeitos. 8. Administração da 

falência. 8.1 Juiz. 8.2 Órgão do Ministério Público. 8.3 Administrador Judicial. 8.4 Nomeação, impedimentos, 

investidura, deveres, substituição e destituição. 8.5 Assembleia Geral de Credores. 8.6 Comitê de Credores. 

8.7 Habilitação, verificação e classificação dos créditos. 8.8 Créditos não sujeitos à habilitação. 8.9 Pedido de 

reserva. 8.10 Habilitação retardatária. 8.11 Quadro geral de credores. 8.12 Ação revisional de crédito admi-

tido à falência. 8.13 A liquidação na falência. 8.14 A realização do ativo e o pagamento do passivo. 8.15 For-

mas de alienação. 8.16 Pagamento dos credores. 8.17 Encerramento da falência e extinção das obrigações 

do falido. 8.18 Reabilitação civil do falido. 9. Recuperação judicial da empresa. 9.1 Assembleia Geral. 9.2 

Objetivo. 9.3 Legitimidade. 9.4 Requisitos. 9.5 Meios de recuperação. 9.6 Plano de recuperação. 9.7 Prazo. 

9.8 Procedimento da recuperação. 9.9 Plano de recuperação para microempresa e empresas de pequeno 

porte. 9.10 Concessão. Efeitos. 9.11 Convolação da recuperação judicial em falência. 10. Recuperação extra-

judicial. 10.1 Requisitos. 10.2 Efeitos. 10.3 Procedimento. 10.4 Credores abrangidos pelo plano. 10.5 Desis-

tência do pedido. 11. Sociedade limitada. 11.1 Administração. 11.2 Indicação de administradores estranhos 

ao quadro social. 11.3 Investidura e destituição. 11.4 Publicidade. 11.5 Responsabilidade do administrador. 

11.6 Delegação de poderes. 12. Jurisprudência e Súmulas do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de 

Justiça e Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo. 
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ANEXO II – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO  

 

 ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

➢ Lei Complementar nº 006/2020 

  

I - exercer a representação judicial e extrajudicial do Município de Vitória, na forma 

estabelecida em lei; 

  

II - promover a propositura de ações e defender os interesses do Município perante 

qualquer Juízo ou Tribunal, bem como junto às instâncias administrativas; 

  

III - coordenar a propositura de medidas de caráter jurídico que visem proteger o 

patrimônio dos órgãos da Administração Municipal; 

  

IV - coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as 

informações que devam ser prestadas em Mandados de Segurança, impetrado contra ato de 

autoridades da Administração Direta do Município; 

  

V - oficiar, no interesse do Município, perante os órgãos do Judiciário e do Minis-

tério Público; 

  

VI - promover o exame de ordens e sentenças judiciais e orientar o Prefeito e os 

Secretários Municipais e as demais Autoridades ou Servidores Municipais quanto ao seu exato 

cumprimento; 

  

VII - exercer a consultoria judicial do Município e assessorar juridicamente as de-

mais Unidades Administrativas do Município e seus respectivos dirigentes; 

  

VIII - examinar e aprovar previamente as minutas dos editais de licitação, contra-

tos, acordos, convênios, ajustes e quaisquer outros instrumentos em que haja um acordo de 

vontades para formação de vínculo obrigacional, oneroso ou não, qualquer que seja a denomi-

nação dada aos mesmos, celebrados por quaisquer órgãos ou entidades integrantes da Admi-

nistração do Município, inclusive seus aditamentos; 

  

IX - zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos, portarias e regula-

mentos existentes no Município, principalmente no que se refere ao controle da legalidade dos 

atos praticados pelos agentes públicos; 

  

X - atender aos encargos de consultoria e assessoria jurídica do Município, provi-

denciando a emissão de pareceres sobre questões jurídicas em processos que versem sobre o 

interesse da municipalidade, examinando projetos de leis, vetos, decretos e atos normativos em 

geral; 

  

XI - propiciar a unificação de pareceres sobre questões jurídicas e de interpretação 

sobre as quais haja controvérsia; 

  

XII - fixar administrativamente a interpretação da Constituição, das leis, decretos, 

ajustes, contratos e atos normativos em geral, a ser uniformemente observada pelos órgãos da 

Administração Municipal, editando súmulas e enunciados administrativos; 

  

XIII - proceder à cobrança da dívida ativa tributária e não tributária e da dívida 

proveniente de quaisquer outros créditos do Município. 

  

XIV - processar, amigável ou judicialmente, as desapropriações, fazendo gestões 

para que seja providenciado o pagamento das indenizações correspondentes; 
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XV – requisitar, aos órgãos e entidades da Administração Municipal, certidões, 

cópias, exames, informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas 

finalidades institucionais; 

  

XVI - celebrar convênios com órgãos semelhantes da União, Estados e demais 

Municípios que tenham por objetivo a troca de informações e o exercício de atividades de inte-

resse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização dos procuradores o Município; 

  

XVII - promover estudos e sugerir revisões na legislação; 

  

XVIII - exercer outras atividades compatíveis com sua destinação constitucional. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO CANDIDATO NEGRO  

 

Eu,_______________________________________________________________________ (nome do 

candidato), portador do RG no_____________________, inscrito no CPF sob o no 

________________________, declaro que sou preto ou pardo, conforme o quesito de cor ou raça utilizado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico de atender ao item 8 do Edital, 

para o cargo ____________________________________________.  

Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, 

inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação (caso tenha 

sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2024. 

 

____________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso 
de falsidade das referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do 
processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR 

 

Eu, _________________________________________________________________, portador do RG nº 

_____________________, inscrito no CPF sob o nº ___________________________, declaro, para os 

devidos fins, que a(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do núcleo familiar que integro, de 

acordo com o grau de parentesco informado, sendo residente(s) no mesmo endereço – o qual é abaixo 

indicado – e possuindo a(s) respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is): 

 

ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR: ___________________________________________________________ 

CANDIDATO: _____________________________________________________ 

RENDA: _____________________ 

 

DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR: 

 
NOME CPF (se possuir) 

GRAU DE 
PARENTESCO 

IDADE RENDA* 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18 (dezoito) anos. 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso 

de falsidade das referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do 

Concurso, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________________ (mês) de 2024. 

 
______________________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO (PRÓPRIO PUNHO) 
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ANEXO V – FORMULÁRIO DE CANDIDATO INDÍGENA 

 
 

Eu, _______________________________________________________________________ (nome do 
examinanda ou examinando), portador(a) do RG n._____________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
________________________, declaro que sou indígena, conforme Registro Administrativo de 
Nascimento de Indígena – Rani ou declaração de meu pertencimento étnico, assinada por liderança 
reconhecida de minha comunidade. 
 
Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração e do documento comprobatório (RANI 
ou declaração de liderança), estarei sujeito às penalidades legais. 
 
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no 
caso de falsidade das referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação 
do processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 

 
 
 

________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2024. 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura da examinanda ou do examinando 
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ANEXO VI - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA POSSE 

 

CÓPIA SIMPLES:  

• Comprovante de escolaridade (curso completo);  

• RG (frente e verso, com o número e a data de expedição);  

• Comprovante de Situação Cadastral no CPF – Internet/ Receita Federal;  

Com nome conforme consta na Certidão de Nascimento ou Casamento apresentada.  

• Certidão de Quitação Eleitoral;  

Certidão entregue deve constar a informação de que está “QUITE com a Justiça Eleitoral”. Obs: Caso não 

consiga emitir pelo site http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, procure o 

Cartório Eleitoral.  

• Certidão de Nascimento ou de Casamento;  

• CPF do cônjuge;  

• Certidão Nascimento e CPF do(s) filho(s) (informados na ficha familiar);  

• Comprovação da situação militar (no caso de candidatos do sexo masculino)  

Documentos aceitos: Certificado de Reservista de 1ª ou 2ª categoria, Certificado de Dispensa de Incorporação 

(antigo Certificado de Reservista de 3ª categoria), Certificado de Isenção, Certidão de Situação Militar, Carta 

Patente, Provisão de Reforma, Atestado de Situação Militar, Atestado que comprove estar desobrigado do 

Serviço Militar, Carteira de Identidade Militar, Cartão de Identificação Militar e Certificado de Dispensa do 

Serviço Alternativo.  

• Comprovante de residência atual (energia, água, telefone ou contrato de locação);  

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP atualizado (emitido pela CAIXA ou Banco do Brasil);  

• No comprovante de inscrição deve constar o mesmo número da “Consulta na Qualificação Cadastral”. 

Caso o número do PIS/PASEP do comprovante entregue for diferente do número que consta na 

“Consulta Qualificação Cadastral”, você deverá procurar o seu banco para solicitar a unificação, pois 

só pode haver um número de PIS/PASEP ativo.  

• Comprovante da “Consulta da Qualificação Cadastral” impresso - site: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml ;  

Após a verificação cadastral, será apresentado o resultado da consulta. Caso apareça a mensagem “Os dados 

estão corretos.”, não há divergências que devem ser corrigidas. Caso haja divergência nos dados informados, 

aparecerá uma mensagem com orientações para que se proceda a correção e, somente após a correção das 

divergências, poderá tomar posse.  

• 01 (uma) foto 3 x 4 recente  

• Registro no Conselho de Classe e certidão de quitação, quando o cargo exigir.  

• Certidão OU Declaração de Acúmulo em emprego ou função pública, devidamente assinada e 

carimbada, emitida pelo setor responsável. 

• Declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 

Outros documentos poderão ser solicitados no ato da posse para atendimento aos Órgãos de 

Controle. 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml

